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Nº TP-001/2022 - SEDUC 

OBJETO: CONTRATAÇÃ() DE C)BRAS E SERVIÇC)S DE 
ENGENH_ARLA PARA. A CC)NSTRUÇÃC) D() }vfUR() DA ESC()L\ 
1\L\RL\ DC) SOCC)RR() MAIA, N() BAIRRO JARDil\1 NA SEDE DC) 
~IUNICÍPI(), DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇ1\C), CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C()NFORJ\1E PRC)JETC)S 
(PEÇAS GR.ÁFICAS), PLANILHAS DE ()RÇ.r\}v1ENT(), 
CRC)N()GRAl\1A FÍSICC) FINANCEIRO, l\1EM()RIAL DESCRITIVC), 
l\IEl\I()RIAL DE CALCULC), CC)MPOSIÇÀC) DE B.D.I, CC)l\IPC)SIÇAC) 
DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SC)CL\IS, 
1\1Et1C)RIAL DE CALCULO E ANOTAÇÃC) DE RESPC)NSABILID_\DE 
TÉCNICA -ART, EM ANEX(). 
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PREFEITURA DE 

.ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N º TP-001/2022-SEDUC 

1-PREÂMBULO 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, Llue a Comissão 
Permanente de Licitação, na pessoa do seu Presidente o Sr. Kkison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado 
pela Portaria nº. 003/ 2022, de 03 de janeiro de 2022, e pelas Ser\'idoras: Socorro Ah'Cs Lima - Membro 
e Lídia Maia dos Santos - Membro e Luís Carlos OliYeira dos Reis - Suplente, nomeados pela mesma 
portaria, torna público que fará reali%ar licitação na modalidade TOMADA D E PREÇOS, tipo i\Icnor 
Preçu Global, exccuçãu indireta, para cotação de preços referente a contratação de scrYiçus CJbjetu deste 
instrumento, obserYadas as normas e condições do presente Edital e as disposiçc">es contidas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto n" 6.204/ U7, Lei Complementar nº 123 de l4 de de%embro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto f•'cderal 
nº 9.412 de 18 ele .Junho de 2018, Lei Federal 12.440 ele 07 de julho de 2011 que altera o título Vll-1\ da 
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiç<'>es estabelecidas 
no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, com Sede à Rua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, ,\!to Santo, Ceará, no 
dia 31 de Março de 2022, às 09h00 horas. (HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1 !\ prc~cntc licitaçãn destina-se à nbtençãn de proposta mais Yantajosa para /\dministraçào, rclatiYa à 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DO M URO DA ESCOLA MARIA DO SOCORRO MAIA, NO BAIRRO JARDIM NA SEDE 
DO M UNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ED UCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CONFORME PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS), PLANILHAS 
D E ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃ O DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DE CÁLCULO E 
ANOTAÇÃ O DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART, EM ANEXO. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO: O valor global total estimado para a execução será de R$ 482.956,06 
(Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Seis Centavos), 
sujeito as incidências tributárias normais . 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - D ,\S CONDIÇ()ES DE PAR'l'lCIPAÇi\O 
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, de,·idamcnte habilitada a prestar 
os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 1 ° do art. 22 da Lei nº 8.666/93 e suas 
altcraçôcs posteriores, Decreto f•'edcral nº 9.412 de 18 de junho de 2018 
3.1.2- Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante que, devidamente munido de 
dncumentaçào hábi l de credenciamento, será o único admitido a 111teffir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, de,·en<lo ainda, no ato da 
entrega dos erwclopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 
3.1.2.1 - Por documento hábil, entende-se: ~ 
a) Procuração pública ou particular específica, esta última com firma reconhecida cm cartc'>rio para a 
presente licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de i1westidura (ato · 
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constitutiYo, estatuto ou contrato social em ,·igor) do outorgante que declare expressamente seus poderes 
para a dcYi<la outorga; 
b) Quando o representante for titular da empresa dcYerá entregar o original ou cópia autenticada do 
documento que compro,·c tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social en1 , ·igor). 
3.1.2.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitcm anterior não implicará 
na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
3.1.2.3 - O interessado cm participar dcYerá conhecer todas as condições estipuladas no presente ! •'.ditai 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição ?1 

legislação aplidsel, notadamente à] ,ci 8.666/ 93, alterada e consolidada. 
3.1.2.4 - Na hipótese de não haYer expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
?i.1.2.5 - t\ participação na presente Concurrênci.a Pública é facultada a toda e lJL1ak1ucr firma indi, idual 
ou sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada ou não na Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO. 
3.1.2.6 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma indi,·idual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja deYidamcntc cadastrada na Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO nu que atenderem a tndas as condições para cadastramento até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 28 de Março de 2022 das 08:00 às 12:00 
horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta J ,icitaçào 
e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O Certificado 
de Registro Cadastral - CRC. 

3.2 - DAS Rl•Sl'R.TÇÜES DE PARTICIPAÇÃO 
1 ~starâo impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O Empresário: 
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, cm Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101 / 2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a 
Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. 1\ Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Palência, sob Concurso de Credores, cm Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101 / 2005; 
c) Declarada inidônca de acordo com n previsto no inciso JV do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/ 9", por 
Orgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, l•cderal, Distrito Federal, l•'.stadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de J ,icitar e Contratar com o Município de 1\J ,'1'() SANTO, e/ ou com a Administração 
Pública cm qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, ResponsáYcis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consulti\'o, 
Dcliberatin) ou AdministratiYo ou Sócio, pertençam, ainda yue parcialmente, de 1 ~mprcsa do mesmo 
grupo, ou cm mais de uma J 1'.mprcsa, que esteja participando desta licitação ou sejam 1 •uncionários, 
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de AJ ; l'U S1\ N' l'O do 
1 ~stado do Ceará; 
c.1) Caso constatado, ainda yue a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções pre,·istas no i\ rt. 90 da J ,ci n" 8.666/ 93; 
f) Cuja ati\'idadc social não seja pertinente e compatí,·cl com os objetos dcstc l•'.dital; 

_...,,..~---~ ~ ~ 
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?>.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Executivo, Pessoa 1"ísica ou Jurídica, exceto na cond1çãct-'d'dsd~ta no 
§1º, Art. 9° da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações. 

3.?> - DA Pt\RTICJPAÇÃO DAS MICRO l•'.M PRESAS I•'. l•'. MPRESAS DI •'. PEQUl•'.NO POR.TI•'. 

3.3.1. Serão consideradas Microcmprcsas-M l •'. 's ou Empresas <lc Pe<.jucno Portc-1 ~PP's a socicda<lc 
empresária, a socie<ladc simples e o empresário a que se refere o 1\rt. %6 da Lei nº. 10.406/ 2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Ci\'il de Pessoas Jurídicas, 
na forma pre,·ista na Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006 e Lei Complementar nº 147, de 
07/ 08/ 2014. 
3.3.2. /\s empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-l SPP ou Microcmprcsa-1\.11 •'. , 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, <le 14/ 12/ 2006, de,·erão obscr\'ar o Art. 43 dac1uclc diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda LJUC com rcstriç<~>cs. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na compro\'açào da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que o proponente for 
declarado o ,·cncc<lor do certame, prorrogá,·eis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, 
para a regularização da documcnLaçãu, pagamenlo ou parcelamento do débiLu, e cmissàu dt: e, cnluais 
Ccrtidôes Negati\'as ou Positi,·as com efeito de Certidão Negatirn. 
?>.3.3. A não-regularização d:1 document::ição, no prazo preYisto no subitem ::interior deste 1 (ditai, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no A rt. 81 da Lei n". 
8.666, <le 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por ordem <lc classificação os 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou re,,ogar a licitação. 
3.3.4. A dispensa de , ·crificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de PeLJucno Porte-1 •:J)J> ou 
Microempresa-ML•:, apenas postergando essa verificação para o momento <la celcbraçiio do Contrato, 
obsernndo-se o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para 
as Microcmpresas-ME's e l.".mpresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto nº 
6.204, de 05 / 09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será rcsoh·ido por sorteio, nos 
termos da Lei nº 8.ú6Ci/ 93. 
3.3.6. Rclati,·amente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado 
empate nos casos estabelecidos pelo focado no §1 º do Art. 5º do Decreto nº 8.538, de 06/ 10/ 2015. 
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se <las prerrogativas <la Lei Complementar nº 123/ 06 e demais 
alterações (Lei Complementar n º 147 de 07 de agosto de 2014), <le\'erá apresentar, na fase de habilitação, 
Declaração expedida pela Junta Comercial, compronndo a con<lição de Microemprcsas-M l•:'s e 
Empresas de Pe<.jueno Portc-1.".PP's ou Cooperativa, de cm1uadramento cm um dos dois regimes ou 
Certidão expedida pela Junta Comercial, também compn)\'ando tal condição. (Juando a Certidão não 
cstiYer com indicação de prazo de \'alidade será considerado o prazo de até 90 (nm·cnta) dias, a contar 
da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de <.JUe a informação constante 
na declaração/certidão da Junta Comercial será analisada cm conjunto com o lJUC se demonstra nas 
demais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial. 
3.3.7.1. O enyuadramento <le uma empresa como Microempresa o u Empresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a LC 123/ 2006, é feito com base na receita bruta auferida cm ca<la ano-calendário, sendo 
responsabilidade da empresa proceder ao seu dc\'i<lo enc1uadramento ou dcscnquadramcnto. 
3.3.7.2. Será, portanto, critério de <lesclassificação (cm caso de Licitação Exclusin) o u de nào utilização 
dos beneficios legais, empresa que apresente Declaração / Certidão Simplifica<la <la Junta Comercial <.JUC 
declare o enquadramento da empresa como Ml V EPP e sua Documentação de 11 abilitaçào l •'.conê>mico
[•'inanceira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser deYidamente justificados 
atra\'és de documentação, a ser analisada pela Comissão de J ,icitaçào. 
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Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural o u jurídica, ain<la que 
representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: i\ participação na presente licitação se cfctiYará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no /\ viso <le Licitação, e no preâmbulo e.leste edital, e.la 
Documentação e da (s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, cm c1ualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ou,·intc. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de c.1uc trata os itens anteriores, :;ujcitar
sc-á às penalidades preYistas na legislação. 

Parágrafo Quarlu: Os parLicipanLcs y uc <lcci<lircm prutocular ( ,s cm clupc:s <lc habiliLaçãu e prnp()sla 
comercial, deverão ser representados no ato por procurado r legalmente habilitado de procuração 
específica pública ou particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME) , esta última 
com firma reconhecida, cópia autenticada do ato constitutin> acompanhado da carteira de identidade 
COM FOTO RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, cópia autenticada do ato conslitutin> 
acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE. Nenhuma pcss()a, natural nu 
jurídica, ainda que munida por procuração poderá representar nesta licitação mais de um licitante no ato 
do protocolo. 

4 - DA HABILITAÇÃO 
4. 1- I Iabilitacão Jurídica: 
4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsávcl(is) lcgal(is) ou signatário(s) da proposta; 
4.1 .2- Registro comercial, no caso de empresa indiYidual; 
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditin>s, devidamente 
registrados, cm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria 
cm cxerc1c10; 
4.1.5- Decreto de Autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ó rgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funciona l da empresa. 
4.1.7- C:erlificado de Registro C:adastral (CRC) <le empresas <le prcsLação <lc scniçus, ubjeLu Jeslc 
certame, expedido pela Prefeitura de Alto Santo, dentro do pra;,:o de validade, guardada a conformidade 
do objeto da licitação. 

4.2- Regularidade ! •'iscai: 
4.2.1- Pnwa de inscrição n<> Cadastrn Nacinnal de Pc~~oa .Jurídica (CNPJ) ; 
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro l•:stadual ou Municipal ou documento de isenção. 
4.2.3 - ProYa de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra cyuivalcnte na forma da Lei. 
Obs.: i\ prova de rcgularicladc para com a 1"azenda l.,ccleral constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita l•eclcral; e, Certidão lluanto a l)Í\·ida 

Ativa da União emitida pela Procurado ria da l .,a;,:enda Nacional; 
4.2.4 - Pruva de situação regular fiscal perante a 11azenda Nacional (CI •]l'l'Jl) ÃO N l •:G J\'l'I V A D E 
Dl<'.Brl'OS RELATlVOS AOS TRIBUTOS l•'FDERJ\lS I•'. À DIVIDA J\TIV A DA UNIÃO), alterada 
pela portaria conjunta R.1"13 / PGFN n" 1.751 de 02/ 10/ 2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPG FNl 8212014.htm. 

-------·---------~--------- -- ~-
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4.2.5 - c1mTI1"1CADO l)J•: Rl•'.GULARIDADE DI~ Sl'l'U/\ÇÂO - CRS, ou l•'.(JUJVALl•'.NTE, 
perante o c;estor do 1.-undo de Garantia por Tempo de Scn"iço - 1.-GTS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, de,Tndo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos aprescntados na 
comprornçào da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
4.2.6- PROVA DE INEXISTÊNCIA DI•'. DÚBlTOS lNAl)]MPLlDOS Plm .. ANTE A JUSTH>\ DO 
TRABALJ TO, mediante a apresentação de Certidão Ncgati,·a, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l º de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 

4.3- Oualificacãu Técnica: 
4.3.1- Pron de inscrição ou registro da empresa LI CTTA NTE, lJUC conste responsávcl (eis) técnico (s) 
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/7:i 
- CONJ,' I•'.,\, e du(s) rcspunsá,cl(cis) técnico(s), junto au Conselho Rcgiunal de l•: ngcnharia An.1uitclurn 
e Agrônomo (CREA), da localidade da sede da PROPON!•:N'l'I~. 
4.3.2- Comprovação do PROPONENTE possuir Respons;ÍYcl Técnico (ENGENHEIRO CIVIL) seu 
lJUadro permanente, na data pre,·ista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, e<>m o rcspccti"o acervo expedido pelo ClU•'. A, emitido pnr pessoa jurídica de direito públirn 
ou prindo, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), os sen-iços de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respccti\'as parecias de maior reledncia, não se admitindo atestado(s) 
de Projetos, Fiscalização, SuperYisào. Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica <los 
serúços, tenha sido: 

a) ATERRO C/ COMPACTAÇÃO MANUAL S/ CONTROLI<'., MAT. C/ J\QUISJC;AO; 
b) ALVENARIA DJ•: l•'.MBASAMENTO DI ~ PEDiv\ J\RGAMJ\SSJ\DJ\; 
e) Rl<'.BOCO C/ ARC.;At\.1ASS!\ DE C]Ml~NTO E AREJAS/ PENlmZ.ARTR.i\(O 1:3; 
d) L1\TEX TRÚS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/ M,\SSA . . 

Parágrafo Único: apresentação do acervo do responsável técnico dc,·crão ser grifados, para melhor 
didática de análise por parte da Comissão de I ,icitação. 

4.3.3. Apresentar compro-vação do ,-ínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou 
da (s) certidões de accffo técnicos, mencionada no subitem 4.3.2 desta TOMADA DE PRl ~ÇOS, de,Trá 
compnwar através de cópia, os seguintes requisitos: 
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Pre\'idência Social - CTPS, expedi.da pelo Ministério do 
Trabal.110 - DRT; hcha de Registro de Empregado (l<'RE) guc demonstre a identificação do profissional, 
bem como da informação da (G flP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 
SÓCIO: contrato social ou estatuto social, de\'idamentc registrado no órgão competente, comprovando 
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
DIRETOR: cúpia autenticada do contrato social registrado legalmente comprm-ando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior a<, da publicação deste Edital, cm se tratand(J de firma incfo·idual uu limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua inYestidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, cm 
se tratando de sociedade anônima; ou; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de seffiços, dentro do prazo 
de validade, comprovando ,·ínculo profissional da empresa para com o prestador de scrYiço, com firma 
reconhecida do contratado e do contratante. 
4.3.4. De,·crão const:ir, preferencialmente, das CERTID()ES DI •: ACERVO Ti'•:CNlCO ou dos 
Xl'ESTADOS expedidos pelo CREA, cm destaque, os seguintes dados: data de início e término dos 
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serYiços, local <le execução, nome do contratante e da CONTRJ\TJ\DJ\, nome dos responsáveis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no C:REJ\. 
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos seffiços, objeto deste certame, por parte do 
engenheiro rcsponsá,·cl da empresa, com firma reconhecida do emissor (ANEXO IX). 
4.3.Ci. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
de,·idameote homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e c.iualificados na Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, conforme/\ NEXO X - D l•'.CL/\RJ\C).O DE J\PUC/\C;ÃO DI •: MATl<'.R.11\ IS 
NOS Sl•'.RVIC_;os 10:/0U OBRAS DE ENCENI fi\RJA. 

4.4- Oualificacão l ~conômico - hnanceira: 
4.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liLJuidaçào judicial, ou <lc execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do pr:1zu de , alidadc prc, ístu na pr(,pria certidão; 
4.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial dc,·crá comprm·ar a sua 
, ·iabilidadc cconúmica, mediante <locumento (certidão ou assemclha<lo) emitido pela instância judicial 
co mpetente; o u concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 <la J ,ci nº 11.1 O 1 / 2005. O u 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, 
nns termos dn art. 164, § 5º, da I ,ci nº 11.101 / 2005. 
4.4. l.2. J\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais rcc.iuisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2020). já exigi,·eis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na .Junta 
Comercial e numeração <las folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, ,Tdada a sua substituição por 
balancetes ou balanços pro,,isórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo 
contador (registrac..lo no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas Jcycrão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), dc\'crá ser aprescnta<lo o balanço de 
abcrhtra acompanhado dos termos de abertura deYidamcntc registrado na Junta Comercial, constando 
no ílalanço u númeru do Livro e das fulhas nus c.iuais se acha transcritu ou autc::nticado na junta cumercial, 
de,,endo ser assina<lo por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da I ,ci 
6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, o u cópia 
registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração <las origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líc.iuido; 
b.5. Notas explicatins do balanço. 
4.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDJ\), atra,-és de fotocópia do li\'ro 
Diário, inclusi\'c com os Termos de Abertura e de l •:ncerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou cm outro órgão ec.iui,·alcnte. 
4.4.4- J\ comprovação de boa situação financeira será aferida pela obserYância, dos índices apurados pelas 
fémnulas abaix.o, cujo cálculo deYerá ser demonstrado cm documento próprio, de\·idamcnte assinado p<>r 
Contador ou Contabilista habilitado, onc..le dC\-crão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

,,,,,_..,_;,-. .........,-.. ...,._--·- ---···-- ------ - ·--- '9!f,- "(.!.,~ _ ..... 
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EG - Passi\'o Circulante + Exigí,·cl a longo prazo = ou < 0,8 
!\ ti,-o Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de EndiYi<lamento Geral 
superior a 0,8 (oito décimos). 

4.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
4.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçóes e mo\'imcntaçóes da empresa), emitida 
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da 
data da licitaçã< ,. 
4.4.7 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos 
serviços, do \'alor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas modalidades 
abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da Pro posta, na seguinte forma na seguinte 
forma: 

a) Caução cm dinheiro (C/C - 3.515-7; AG.: 5098, BANCO BRADl •'.SCO); 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. 

4.5 - Demais documentos necessários para a Habilitação: 
4.5. l - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és deste l •:dital 
(/\NEXO IV); 
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração 
Pública (ANEXO V); 
4.5.3 - Declaração formal de c.1ue a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXlll, art. 7º da Constituição l•cderal (J\Nl•:XO VT); 
4.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotowáfico (partes externas 
e internas), que idcntifiguc o funcionamento da empresa participante do certame. 
4.5.4.1- A cornpn,vaçãu Ju Jucumcntu terá <.JUC ser cmitidu com a mesma razão social da empresa, 
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos cm hipótese alguma cm nome de 
pessoa física, mesmos estas sendo sc'>cio(s) e ou Proprietário da empresa. 
4.5.5. /\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\lto Santo 
do(s) súcio(s) e/ o u proprietário da empresa (J\N EXO VITT). 
4.5.6. Consulta junto à Controladoria Ceral da União das ccrtidcics negativas correcionais (CC lJ-PJ: 
Cl•:IS; CNl•:P e Cl•:PlM), atra,·és do site: (bttps://ccrti<loes.cgu.gm·.br). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação de,-crào estar cm nome do 
licitante, com número do CNPJ/Mi' e, preferencialmente, com o endereço rcspcctiYo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deYcrào estar com o número do l · 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do ~ 
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CNPJ da fili al, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita l•'cderal, por constar 
no próprio documento LJUe é , ·alido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, de,-endo 
desta forma apresentar documento comprobat<'>rio da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a ftlial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ / l\,ff da matriz e da filia] simultaneamente; 
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP.J/ 1\11" da filial aLJuelcs 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
Yencimento; a ausência das cópias xerografadas deYidamente autenticadas, ou a ausência das Yias o riginais 
para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; 
a apresentação de documentos de habilitação forn do envelope lacrado e específico (En\'clope 1\ ) tornar:í. 
a empresa respecti,·a será inabi.litada do presente certame, sendo-lhe r.krnlvido o (l':1wclope B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar
se-:Í ,'ts penalidades pre\'Íslas na legisla~ãu. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estin.:r sem prazo de Yalidade, será considerado 
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: As autenticações poderão ser feitas no Departamento de J ,icitaçôes, pela pn'>pria 
presidente da Comissão de Licitações, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural, 
das 08h às 12h. 

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, deYendo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso. 

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios pre,·istos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação 
de l labilitaçào, além de todos os documentos acima clencados, declaração formal de que se em1um:lra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Décimo: O licilanle yuc deixar de apresenlar os documenl(JS de habiliLaçãu e:s.igid()s nesta 
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado 
automaticamente inabi.litado, não sendo concedido sob qualyuer pleito , prazo para complcmentaç3.o 
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/ 93. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabi.litado, nos termos acima, serão deYolYidos, 
dcúdamente lacrados, os cm·clopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2022- SEDUC 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ____________ _ 
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5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - 1\s propostas de preços serão entregues cm enYclope fechado e lacrado, o yual conterá as seguintes 
indicaçôcs: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2022 - SEDUC 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ____________ _ 

5.2. - Somente serão abertas e udas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes prc,·iamcntc 
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa. separada por 
itens. com composição por preços unitários, composição de B.D.J e cronograma fisico
financeiro, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas cm inn'i lucros 
opacos fechados e lacrados de forma tal c1ue torne detectáYcl qualquer intento de ,·iolação de seu 
o ,nteú<lu, especificando u Objeto de furma clara e inequívoca, e ainda cuntcndu; 
5.3 - A razão social e o número do CNPJ; 
5.4. lndicaçào do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento ; 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta ucitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição LJUC induza 
n julgamentn a ter mais de um resultado; 
5.5.1. l•:m caso de di,·ergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos cm algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5.6 - O pra:w de execução do objeto contratual será para de 90 (noventa) dias. e, dcYcrá ser contada da 
data de emissão da Ordem de Scn·iço; 
5.7. - O prazo de vaudadc da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da entrega das propostas; 
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita, estão incluídos todos os custos 
e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
5.9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de yualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios 
ou o julgamento equitativo da licitação. 
5.10- Não se considerará qualquer oferta de ,·antagens não estabelecida neste L•:dital, inclusin: 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou \'antagem baseada nas o fertas dos demais 
liciLanlcs. Bem como não se a<lmiLirá Propusla Jc Prcçus LJUC aprcscnlc p1u;us unilárius, parciais, tuLais 
ou global simbólicos, irrisórios, de , ,ator zero, exccssÍ\'O ou manifestamente incxcquÍ\'CÍs. 
5. l 1- P:1ra auxiliar na anáusc, avauação e companção das Propostas de Preços, a Comissão Perm:1ncntc 
de Licitação poderá soucitar aos licitantes os esclarecimentos LJUe julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusiYc o detalhamcnto dos preços unitários. A solicitação e a resposta dcYcrào ser feitas po r 
escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). (,: ,Tcdada a alteração do preço ou substância da Proposta 
de Preços. 
5.12- As Propostas de Preços que atenderem cm sua essência aos rcyuisitos do Edital e seus ,\nexos 
serão Yerificados (Juanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o \'alor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se 
o preço unitário, a quantidade e corrit-,imdo-sc o produto. ~ 
e) Erro de adição: será retificado, conscn·ando-se as parecias corretas e trocando-se a soma. l 
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d) l•'.rro de lançamento de quantitatinls na planilha orçamentana será corrigido utilizando-se ·;ls 
lJUantitati,·os constantes do projeto básico e das planilhas <.JUe acompanha este l •'.dital, mantendo-se todos 
os demais fatores multiplicadores, de soma ou <.JuaÍS<.JUCr outros. 
e) J •:rro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prcYalcccrá o menor 
Yalor ofertado. 
5.13- Se o licitante não aceitar as corrcçôcs feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.14- Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, 
e 48, incisos I e ll, ela Lei nº 8.666/ 9?,, as Propostas <.Juc: 
a) 1\prcscntarcm preço global superior ao orçamento estimado para os scrYiços pelo órgão requisitante 
da licitação ou com preços manifestamente inexc<.1uívcis, assim considerados a<.juclcs yuc não Ycnham a 
ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação lJUC comproYc que os custos dos insumos 
s.1u coerentes cum us Je mercaJu e LJUe us cudicicntcs Jc pruJuti, iJaJe são e< ,mpatí, eis C< ,ma execuç;'i<, 
do(s) objcto(s) deste l •:dital. Consideram-se manifestamente inexc<.juÍveis os preços e/ ou Propostas cujos 
Yalorcs sejam inferiores a 70°11 (setenta por cento) do menor dos seguintes ,·alores: 
a) Média aritmética dos yaJores das Propostas cujo valor seja superior a 50° ,, (cin<.1ucnta por cento) do 
, ·alor orçado pela PMAS e, 
b) Apresentarem rrcços unitários supcrinrcs aos cnnstantc.; na Planilha Orçamentária clabC>rada pela 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO/ Cc. Excepcionalmente, cm condições especiais, dc,·iJamente 
justificadas cm Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
custos unitários. propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida Planilha 
()rçamcntária; 
c) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.15 - I fayendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, 
a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando pra?:O de 02 (dois) dias úteis, para yue a licitante 
comproYc a Yiabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob pena de desclassificação. 
5.16 - A demonstração da ,·iabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos 
seguintes documentos e informações: número, mês e ano da publicação especializada pcsyuisada, de onde 
foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número da 
respecti\'a página, juntamente com a cópia da mesma; 
5.16. l- Quando se tratar de preços pes<.1uisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos 
comprobatórios da pesyuisa dos preços de mão-de-obra e aprc~entará declaração du furnecedur, 
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
5.16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ ou equipamento, compnwá-lo-á por meio 
idôneo, ou juntará a respccti,·a Nota Fiscal-NI", cm seu nome. 
5.17 - No caso de empate das Propostas: 
5.17.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Micrnempresas
ME's e Empresas de Pec1ueno Porte-1•'.PP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05/ 09/ 2007. 
l •'.ntende-sc por empate ayuclas situações cm <.JUC as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais 
ou superiores cm até 10° o (de% por cento) à Proposta de menor Yalor (empate ficto), desde lJUe o melhor 
preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.17 .2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classi ficaçào das Propostas, proceder
sc-á da seguinte forma: 
a) i\ Microempresa-ME ou l~mpresa de Pequeno Portc-EPJ>, mais bem classificada será comunicada , ·ia 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão.Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior àyucla considerada ,·enccdora no pra%o de 24 (,·intc e <.JLiatro) 
horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. t\ no,·a Proposta de\'erá ser apresentada 
cm papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O não l / 
cumpúmcnto deste item pode acarreta, a dcsclassificaçào; 1 
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b) Se a MI~ ou EPP, con\'ocada na forma da alínea anterior, não apresentar ncwa Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais MI•: e l~PP, a apresentação de ncffa 
Proposta, no prazo e na forma pre\·ista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ML•: e/ ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, cm ato público 
para estabelecer a ordem cm yue serão convocadas para a apresentação de 110\'a Proposta, na forma das 
alíneas an tcriores. 
5.17.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste l~dital, ou ainda nào existindo l\Hi: ou 1,:pp 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado Ycnccdor do certame o licitante 
detentor <la Proposta originalmente de menor Yalor. 
5.17.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e nào 
for o caso de utilií'.açào da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatonamente atra\·es 
de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3º da Lei n" 8.666/ 9.\ cm ato público, para 
u yual ludus us liciLantcs classificadus scd.u CO!l\ ()Cadus cm hur,1riu e lucal a serem dcfinidus pela 
Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem LJUC 

compareçam todos os co11\'ocados, o sorteio será rcali:t.ado a despeito das ausências. 
5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da pre\·isão 
contida no Art. 48, §3°, da J ,ci J•'cdcral nº 8.666/93. 
5.19- !\ proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem cnmn d() 
responsá\'cl técnico <la mesma, em todas as fol has, dando ciência yue os mesmos assinam cm conjunto. 
5.20- Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicaçào das 
punicõcs prc\-istas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADM INISTRATJVAS". 

Parágrafo Ú nico: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificaçào e 
Despesas lndiretas - BDJ de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusi,·amcntc os itens 
constantes cm anexo ao Orçamento Básico. 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 - O recebimento dos enyeJopcs contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será 
realizada no <lia, hora e local preústo nesta Tomada de Preços; 
(,.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCU MENTOS D E HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos enYelopcs referentes à documentação; 
6.3 - Será aberto o cn\'clope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissào e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer a 
análise dos documentos; 
6.4 - L•'.m seguida ao exame realizado na documentação, será di\'ulgado o resultado da habilitação; 
6.5 - Dintlgadu u resultado da habililação, a Cumissãu de Licilação, ap<'>s obedecer ao disposlo nu art. 
109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a dc\·oluçào aos inabilitados de seus cm·clopcs propostas 
lacrados. 
6.6 - Ap<'is a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, sah·o motin> justo deco rrente de fato 
supcn-cniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6. 7 - (,: in iciacla a fase de J ulgamcn tn das Prnpnstas, com a abertura dos cmTlnpes propostas dns lici tan tcs 
habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e J ,icitantes presentes; 
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e obscn';1ncia ao prazo recursai 
prc\·isto no art. 109, inciso T, alínea "b", da Lei n ° 8.666/ 93 e alteraçôcs posteriores; 
6.9 - Será laHada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 

inclusào posterior de documento ou informação c.1uc deveria constar originalmente da proposta; L/ 

6.1 O - i'~ facu1tada à Comissão de 1 ,icitação ou autoridade superior, cm qualyucr fase da licitação, a 
promoçào de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, \·cdada à( 

---~-- -
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6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de 
habilitação lJUanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursai. 
desistência esta que deverá ser consignada cm Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes 
do certame, poderá se passar da !<'ase de II abilitação para a Fase de J ulgamcnto das Propostas na mesma 
sessão; 
6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura 
do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do resultado da 
habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. () critério de julgamento será o de menor preço CLOBAJ ,. 
7.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico 
específico na área de competência cabível, atrm·és de parecer lJUC integrará o processo. 
7.2. Também será desclassificada a proposta c1ue: 
7.2.1. Conti,·er vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
7.2.2. l •'.stivcr cm desacordo com qualquer das exigências do presente ! •'.ditai; 
7.2.3. Não apresentar as cspecificaçôcs técnicas exigidas pelo Memorial ücscritiYo; 
7.2.4. Conti,·er oferta de vantagem não prcYista no Edital, inclusiYc financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àlJuclcs constantes da Planilha 
Orçamentária claGorada pelo órgão; 
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de nlor zero, ine<)mpatí,·cis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parecia 
ou à totalidade da remuneração; 
7.2.7. Apresentar preços manifestamente inexeqi.iíveis, assim considcradns aqueles lJUe nãn ,-cnham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtiúdadc são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato; 
7.2. 7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 
70° " (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50" o (cinyüenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou valor orçado pela Administração. 
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprornr a 
,,iabilidadc dos preços constantes cm sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso li, da Lei 
nº 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação; 
7.3. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP), c1uc faça jus ao tratamento diferenciado, será obscrYado o disposto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 127>, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007: 
7.3.1. i\ Comissão , ·crificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/ EPP lJUC sejam iguais 
ou até 10° L' (dez por cento) superiores à proposta classificada cm primeiro lugar, desde c1ue a primeira 
colocada não seja uma Ml~/ FPP. 
7.3.2. /\s propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/ 1 ~PP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nm·a 
proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
7.3.2. l. A ncffa proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, cm sessão 
pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 1\ ta ou da intimação do licitante. 
7.3.3. Caso a ME/ EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão conYocadas as demais licitantes MI •:/ EPP participantes que se 
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encontrem naquele interYalo de 10° o (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes Ml ,:/ 1•:PP empatadas, no referido intervalo de 10" 11 

(dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar no\·a 
oferta, conforme subitens acima. 
7.3.5. l lavemlo êxito no procedimento, e sendo considerada Yálida a nm·a proposta apresentada, a 
MI ,:/ l~PP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não haYendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/ EPP, ou ainda não existindo MI ,:/ EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 
7.4. l laYcndo eYentual empate entre propostas, o critério de desempate será ayuelc prcYisto no artigo 3", 
§ 2º, da J ,ei nº 8.6(i6, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e scrnços: 
a) produzidos no País; 
b) pruduúdos ou prestadus pur empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que im·istam cm pesquisa e no dcse1wuh·imcnto de tecnologia 
no País. 
7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, cm ato público , para o qual o s licitantes 
serão conYocados. 
7.4.1 1. () sorteio será feitn através da aposição em cédulas dos nnmcs dos licitantes empatados, <;cnd<, 
l]UC ditas cédulas deverão ser colocadas cm urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, 
sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas succssi,·amente, até lJUe se classifa1uem 
todos os licitantes então empatados. 
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio 
será realizado, a despeito das ausências . 
7.5. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, hm·cndo alguma 
restrição na comprn,·ação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogá,Tl por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de e,,cntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidào negatiYa. 
7.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
7.5.2. O prazo para a reguL1rizaçào fiscal começaní a correr a partir Ju cncerramcntu da fase de 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo Ja fase recursai. 
7.5.3. A não-regularização da documentaç:io, no prazo preYisto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções preYistas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo faculta<l o à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou re\·ogar a licitação. 
7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, sah·o se presentes os prepostos dos licitantes no alo público cm yue foi ado tada a 
decisão, caso cm que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e Ianada cm ata. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8. l- O objeto <la licitação será a<lju<licado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor 
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de ,\J ;ro SANTO. 
O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua 
com·ocação para esse fim. 
8.2- Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrnmento e seus anexos, ~ 
obriga-se a PROPONI SNTE a: 
8.2.1- Apresentar documentação referente à Regularidade liiscal dc.:ntro da Yalidadc. 
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8.2.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçôcs constantes deste edital e não assinar o 
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultaua à Prefeitura Municipal Je t\LTO Si\ N'l'O 
com·idar a segunJa classificada, e assim sucessi,·amente, para assinar o contrato nas mesmas condições 
da primeira colocada, inclusi,·e quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 

9.1- Será celebrado imtrumcnto de Contrato, de acnrdo com o Art. 10 da lei R.666/ 9?> e cm cnnformidadc 
com a minuta anexa ao presente Edital, yue deYcrá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) <lias, 
a partir da data da con\'ocação encaminhada à licitante ,·cncedora do certame; 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
pre\'Ístas na Lei nº 8.666/ 93 e alteraçôes posteriores; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta \'enccdora e seus anexos 
(se hou\'er), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que scr\'iram de base ao processo 
licita tório; 
9.4- O prazo de com·ocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiç<-JCs 
estabelecidas, conYoc::ir os licitantes remanescentes, obcdecen<lo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou rcYogar a licitação consoante prc,·ê a Lei nº 8.666/ 93 e suas altcraçôes posteriores. 
9.5 - E facultati\'o à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
inslrumcnlus hábeis Lais como carta-contralo, nuta de empenho Jc dc::spesa, urdem de c.'.ccuçi"u, de 
scrnço. 
9.6 - /\pc'>s Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CONTRANTANTI•'. e CONTRi\T,\D:\, a 
empresa terá no máximo 1 O (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
9.7 - i\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a c1ual continuará Íntegra e solid:í.ria 
perante a Contratante. 
9.8- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o 
limite de 20° n (Yinte por cento) do ,,alor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do 
cronograma de execução; 
9.1 O- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participa<lo do processo licitatório e c1ue tenha 
sido considerada inabilitada. 
9.11-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigiuo da 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
9.11.1 - Relação <las obras a serem subcontratadas. 
9.11.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50° o (cingüenta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem como comprm·ação de possuir, cm seu quadro funcional, 
profissional qualificaJo, nos termos da lei, para gerir as obras yuc lhe forem subempreitadas. 
9.11.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de ALTO S,\ NTO. 
9.12- A ContrataJa deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de J\Ll'O SANTO os pc<lidos 
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos nesta cláusula. 
9.13- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência préYia da Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO, (JUC exigirá contrato firmado entre a empresa \'Cnccdora e o seu subcontratado, mediante 
a apresentação de to<los os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura 
Municipal de ALTO SJ\ NTO. 
9. B.1 - Da solicitação prcYÍsta no item supra, constará expressamente c1uc a empresa contratada é a única 
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, V 
e por todos os demais e\'entos c.1uc cm·ol\'am o objeto desta J ,icitação. \ 
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9.14- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal 
de J\LTO SANTO, que poderá objetar rclati\'amente às cláusulas CJUe possam ,·ir cm seu dcsfanlr ou 
ensejar responsabilidades e encargos de CJUalguer natureza. 
9.14.1 -Neste contrato deYcrá estar expresso gue a empresa CONTRJ\TJ\ DJ\ é a única responsável por 
todas as obras executadas pela Subcontratada, pclCJ faturamento cm seu exclusin> nome, e por todos os 
demais eventos CJUe em·oh·am o objeto proposto desta licitação. 
9.15- t\ empresa subcontratada deverá apresentar o comproYante de recolhimento da J\notaçào de 
Responsabilidade 'l'écnica - J\RT no CR I~/\, conforme condiçc>es estabelecidas para a empresa 
Contratada. 
9.16 -Em hipótese nenhuma haYerá relacionamento contratual ou legal da CONTR,\Ti\NTI •'. com os 
subcontratados. 
9.17 - A CONTRATANT I~ rcsen·a-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razc>es 
Lécnicas uu aJministraLÍ\'as. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto <-1uantitati\'o e 
<-Jualitatinl, anotando cm registro próprio as falhas detectadas, e sempre gue possí,·cl indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados cYentualmentc ennlh·idos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.2. i\ testar n:1 nota fisc:11/ fatura a execução do objeto e o seu :1ceite; 
10.3. l•'. fetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação Jo serYiço, no prazo e 
condicões pactuados neste edital; 
10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRXL\DJ\; 
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a CJUe se sujeitou a licitante vencedora; 
10. 7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que ,·cnham a ser solicitados pela 
CONTRJ\TADJ\, ,·isando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administratin), garantidos o direito à prb·ia e ampla defesa e ao contraditório; 
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua prupusla. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- ;\ CONTRJ\TJ\DJ\ estará obrigada a satisfazer os rCCJUÍsitos e atender a todas as ex1gcnc1as e 
condições a seguir estabelecidas: 
11.2- Executar a obra atrm·és de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por <.Juais<.1ucr dan os 
ou falta yue , ·cnham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura i\1unicipal de 
t\J ,T() SANTO solicitar a substituição dayuclcs cuja conduta seja julgada inconveniente; 
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira <-JUC não se prcjuditjuem 
o bom andamento e a boa prestação dos seffiços; 
11.4- l1acilitar a ação da 111SCJ\Ll/,J\(;!Í.O na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos CJUe forem solicitados pela CONTRATJ\NTI ~; 
l l.5-Rcsponder perante a Prefeitura Municipal de J\l ;ro SANTO, mesmo no caso de ausência c1u 
omissão da rISCJ\Ll/,A(;AO, indenizando-a deYidamente por quaisyuer atos ou fatos lcsin>s aos seus 
interesses, lJUe possam interferir na execução do Contrato, yucr sejam eles praticados por empregados, 
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prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, dcH:ndo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel obserYância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais , ·igentes; 
11.6- Responder, perante as leis Yigcntcs, pelo sigilo dos documentos manuseado::-, sendo c.1uc a 
CONTRATADA não dcYerá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prc\·io por 
escrito da CONTRATANTI•'., fazer uso de quaisc.1uer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
l l. 7- Pagar seus empregados no prazo pre,·isto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos yue, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos sen·iços 
contratados inclusi,·e as contribuiçôes prcYidenciárias fiscais e parafiscais, l•'CTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída c.1ualquer solidancdade da Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO por e,·entuais autuaçôes administrativas e/ ou judiciais uma ,·cz que a inadimplência da 
CONTRA'L\DA, cum n.:ícrência ,1s suas ubrigaçucs, não se lransíc.:rc à Prc.:fcilura Municipal de 1\] ,' l'O 
Si\NTO; 
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e prc,·ic.knciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à Uniilo, 
l<',staclo, Município ou terceiros, decorrente:.- da prc~tação dns scr\'içns; 
11. l 0- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, pre\'istas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à protecão ambiental e às precaucc>es para 
e,·itar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal cm ,·igor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/ 02/ 98; 
11.12- Responsabi.lizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por en:ntuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e yualificação exigidas na licitação; 
1 1.14- 1\ceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado nos 
parágrafos do art. 65, da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à 
CONTRATANTI •'., até 30 (trinta) dias após a assinatura du mesmo; 
1 1.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela sq:,,urança da comunidade. 
11.17 - Manter nos locais dos seffiços um "] ,ino de Ocorrências", onde serão rq.,ristrados diariamente < > 

andamento dos seffiços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o , ·isto 
da CONTRATADA e da J<'ISCALIZJ\(:ÃO da Prefeitura Municipal de ALTO SA TO. As vias c.buão 
ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arc.1ui,·amcnto na pasta de contrato da Prcfeitur;-i 
Municipal de J\J ,'l'() SANTO e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3ª ,·ia 
pertencente ao lino de ocorrência. As justificatiYas apresentadas para subsidiar as alteraçôes do contrato 
deYem estar inseridas no li,·ro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros no pedido. 
11.18 - Prestar os sen·iços de acordo com a PLANILI íJ\ DE ORC;J\MEN'I'() HJ\SICO E 
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital; 
11.19 - 1\tender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABN'l) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
11.20 - Responsabilizar-se pela conformidade, adeyuaçào, desempenho e yualidade dos se1Tiços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente indi,·idualmente considerado, mesmo yucê 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
11.21 - Apresentar, caso a CONTR.i\'1'1\DA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da!ª medição, 
cronograma e descrição da implanlação das medidas prc,-crui,·as definidas no Programa de C:ondiçôes e 
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l\leio Ambiente de Trabalho na Jndustrial da Construção - PCMJ\T, no Programa de Con y1.8lt'! t-.Í~t.lico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respecti\'OS responsá\'cis, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CRl~J\, na forma da Lei, e apresentar o 
compro\'ante de "A notação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação <la 
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
11.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao 1 NSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de 1\LTO 
SANTO, sob pena, <le retardar o processo de pagamento; 
11.24 - l •'ornccer toda e yualquer documcn tação, cálculo estrutural, projetos, etc., produ%i<los durante a 
execução do objeto do Contrato, de forma com·cncional e cm meio di!-,lÍ.tal. 

12 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1- O Comrato terá \'igência até 31 de dezembro de 2022, com prazo de execução de 90 (noventa) 
dias, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas pre\'istos no art. 57 e incisos da 
J ,ei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de pra%o deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do noYo cronograma fisico e fisico-financciro adaptado às noYas condiç<'>es propostas, 
e de um no,·o Pbno de Trabalho. Esses pedidos sedo :111alisados e julg.idos pela fiscali%ação e Cerênci:1 
de obras da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura i\1unicipal 
de ALTO SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do pra%o contratual. Os atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de -t8 (L1uarcnta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de AJ;ro SANTO, não serão comidcrados como 
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. 
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo rcsponsáYel por seu acompanhamento e fiscalizaçào, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (quin%e) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA . 
b) Definitivamente, pela cyuipe ou cumissãu técnica, mediante Termo de Recebimento Definitiv<> de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsen-açào, ou 
,·istoria yue comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, obscn-ado o disposto no art. 69 da 
J ,ci nº 8.666/ 93, não podendo este prazo ser superior a 90 (no\'enta) dias, sah-o cm casos excepcionais, 
de\'idamcntc justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Pro\'isé>rio de Obra citado no item "a" deste subirem. 
de\'erá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de cstam1ucidadc 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate ncnh um problema 
operacional e/ ou construtiYo, será procedido o recebimento dcfinitiYo da obra, atran:s de comiss:'io 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
l 3.3- O Termo de Entrega e Recebimento Dcfiniti-\'O só poderá ser cmitiJo mediante apresentação dl 
baixa da obra no CRE1\ e no INSS, inexistência ele qualyuer pendência no contrato. 

J 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, ! 98 - Fone/fax (88) 3429 2080 



, , Qt ALru S "-
.;:, -11, \ 

! ~ /)e, -;..\ 
- /ó'-'1 - \ 
~F OLH tf- ~\ 

\ '"'' r:::=~ .9 "s . fA e;, 
'"4o oc uc0 ?' 

PR E F EI T U R A DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

13.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra apc'is a em1ssao do · fcrmo de l •:ntrega e 
Recebimento Definiti,·o - TROO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 

14 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1- Os preços são frxos e irreajustáveis pelo período de 12 (do%e) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (do%e) meses os preços contratuais sedo reajustados, ton1amlo-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela \'ariaçào do Índice Nacional da Construção C:iYil - INCC, COLUNA 
7>5, constante da rcvista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela liundaçào Cetúlio Vargas. 
14.2- No cálculo dos reajustes se utili%ará a seguinte fórmula: 

[!-!()] R = V , onde: 
l o 

Valor do reajuste procurado; 
V alur contratual dos scrYiços a serem rcajustadus; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de ani,·ersário anual da proposta. 

l ..J..3- ;\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta 
de preços, sendo que n seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá 
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (do%e) meses. 
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1- O pagamento do preço contratual de\'erá guardar estreita relação com a execução dos scn-iços 
contratados e apresen tação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma l"ísico-l<'inanceiro. 
15.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Sen·iço emitida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, atraYés de 
ordem bancária cm parcelas compatí,·cis com o Cronograma i"ísico-Financciro, contra a efcti,·a execução 
dos seffiços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
l - Notas Uiscais de Scn·icos/ Fatura; ,, 

J[ - Cópias das Cuias Ja P1-c,·idência Social-CPS e de Recolhimento do l •' undo de Garantia por 'l'cmpu 
de Seffiço- 1,.G'L'S, dc,·idamcntc quitado, rclati\'o ao mês da última competência \'Cncida; 
111 - Pro\'a de Regularidade com as J •'azendas l •'ederal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, l •'(;'J'S, 
conforme dispôc n Art. 29, III, da Lei nº 8.666/ 93 e(> Tribunal de Contas da União (Decisão 705/ 94-
Plcnário); 
TV - Outros documentos rclati\'os à prorn de cumprimento dos encargos preúdenciários e trabalhistas 
pela CONTRATADA, nas hipóteses cm que a Administração houYcr por necessário ou com·eniente 
exigi-los. 
15.:i- A CONTRATADA poderá aprcscntar a CONTRATANTE para pagamento, fatura <>u documento ~ 
cqui,·alcntc. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela C:ONTRAT,\N'l'E durante, no máximo, V 
10 (dez) dias. No exame a CONTRA'l'AN'L'I •'., preliminarmente, ,-crificará e certificará a efcti\'a execução 
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dos sen'iços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. f•'.stando tudo cm ordem, o pagamento 
será feito cm até 20 (\'inte) dias contados do ,·cncirncnto do prazo de exame ela fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. 1 fan;ndo correção a fazer, caso o pagamento seja cfctuaelo a partir do 
15º (décimo yuinto) dia após o vencimento, a fatura retificada uu ajustada será processada corno nm·a 
fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
15.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enyuanto pendente de liquidação <..Juak1uer 
obrigação financeira gue lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pcnelentc poelcrá ser 
elcscontada do pagamento devido pela CONTRATANT I ~' pagando-se então, apenas o saldo, se huuycr. 
15.5- Serão rctielos na fonte os demais tributos e contribuiçôes sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas preYistas para cada tipo de serYi.ço, conforme legislação. 
15.6- 1 favendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1'' ,, 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata elia. Não haverá atualização monetária cm decorrência ele 
alraso nu pagamcnlo, a tncnus <..JUC cslc seja supcriur a utn anu. 
15. 7- Caso a execução dos sen'iços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta ,·cncedora 
poderão ser reajustados segundo índice <..1uc reflita o incremento de custos setoriais da CONTRAT1\D ,\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
15.8- A primeira fatura a ser paga deYerá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo e -ccutadns as nbrns e sen·içns , cnmpnl,·andn r) 

registro do Contrato nayuelc Conselho. 
15.9-Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, <..Juando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTR.1\Tt\Dt\ junto "º 
Bi1nco / Agência, Yalcndo a CONTRATANTE como comproYantes de pagamento e corno instrumento 
de <..Juitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
15.1 O- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusi\·e perante o Registro de 
Imó,·cis, conforme prescreyc o Art.71, §1 º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciiJdo 
na /\ DC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à ,·crificação caso a caso. 
15.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRAT1\NTI ~, unilateralmente, por jusla cm1sa, 
yuan do a CONTRATA DA deixar de cumprir obrigações trabruhistas prc,·istiJs cm lei, inclusi\'c à<..Juclas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
15.12 - Secviços Extras: 
a) Os scráços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços dii propost:1 da empresa YencedoriJ; 
b) Caso haja sen'iços extras, não prcYistos na proposta vencedora, estes serão fo.:ados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, § 1 º, da Lei n" 8.666/ 93. 

16 - DAS MEDIÇÕES 

16. l - Para obtenção do Yalor de cada medição deverão ser obsen'adas as espccificaçiics e critérios 
constantes no PROJETO BJ\STCO, parte integrante deste edital. 
16.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo <..Juinto) dia do mês ressalvadas a primeira e 
a última medição guc dependem das datas de Ordem de ScrYiço e encerramento do contrato, 
respectivamente. Os scn·iços contratados e executados dcYcrào ser apro\'ados pela hscalização da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de l•'.ngcnharia, atra\'és de mcdiç<->cs 
parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
l- Na apresentação da medição mensal dcYcrá ser encaminhado anexo ao pcdielo ele medição, a respcctiYa ~ 
memória de cálculo dos serYiços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada · 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
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de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de /\J ,' l'O 
S1\NTO; yuando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição , adutoras, rede coletora, 
emissários de rccalgue, coletor tronco e cm obras locali/,adas como ligaçôcs prediais, deverá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respectiYo cadastro do mês anterior aprO\·ado pela 
Prefeitura f\Iunicipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da prohrramação estabelecida no 
cronograma fisico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
l ll- Os scffiços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificatiYa técnica, analisada e aproYada pela Prefeitura Municipal de Al ,'l'() SANTO. Caso a justificatin 
não seja procedente, serão aplicadas as sançôcs pre,·is tas no item 15.2, "Di\S SAN(/)FS 
ADMINISTRJ\'l'IVAS" do !~ditai. 
16.?> - A empresa conlralaJa Jc:vc:r,1 aprcsc11 Lar na medição final, a CcrtiJãu Nega li, a Ja i\falrÍcula CI •: J 
da obra concluída. 
16.4 - /\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
J Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
I J Boletim de medição; 
l 11 Mcm(\ria de cálculo; 
1 V Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e respons~1vel técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal. gerente da 
área e responsável técnico da contratada; 
VI Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente Ja área, 
rcsponsá\'el técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VTI Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serYiços executados, yue não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

17 -DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

l 7. l. As pen ali.d ades Administrativas apli.cáYci.s à CO N' fRA' r A D i\, por inadimplência, estão previstas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº . 8.666/ 93, senao ,Tjamos: 

ArL. 81. A recusa injusLifica<la do aJjuJicaláriu l'.111 assinar u cunlral(I, 
aceitar ou retirar o instrumento eLJui,·alcntc, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penaLdadcs legalmente 
estabelecidas. 
1\rt. 87. Pela incxccuçãn total ou parcial do cnntrato a J\dministraçào 
poderá, garantida a pré,·ia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sançôcs: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prc,·ista no instrumento com·ocatório ou no 
contrato; 
lll - suspensão temporária Jc participação cm licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por pra;/,() não superior a 2 (dois) 
anos; 
IV - declaração de inidonei<ladc para licitar ou contratar com a V 
Administração Pública em1uanto perdurarem os motin>s \ 
determinantes da punição ou até lJUe seja promoYida a rcabiliraçào 

·-- - .,,.... __ 
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perante a própria autoridade LJUC aplicou a penalidade, que será 
conccdicJa sempre que o contratacJo ressarcir a AcJministração pelos 
prejuízos resultantes e apéis cJecorricJo o pra;.:o da sanção aplicacJa com 
base no inciso anterior. 
§ 1 º Se a multa aplicada for superior ao , ·alor da garanti:1 prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos e,·cntualmcnte dc,·idos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2° ;\s sançôes pre\'Ístas nos incisos J, JJJ e TV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso 11, facultada a defesa préYia 
do interessado, no respecti,·o processo, no prazo <le 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso TV deste artigo é de competência 
cxclusi, a du Ministro de EsLadu, du Sccrcláriu l•:stadual (JU i\1unicipal, 
conforme o caso, facultada a defesa e.lo interessado no rcspectin> 
processo, no prazo cJe 10 (dez) dias da abertura de ,·ista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 
1 09 inciso l Il). 
i\rt. 88. As sanções preYistas nos incisns 111 e IV dn artigo antcrinr 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 
cm razão dos contratos regidos por esta Lei: 
T - tenham sofrido condenação definitirn po r praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Il - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob jctin>s da 
licitação; 
Tll - demonstrem não possuir idoneicJadc para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

l 7.2- 1\ multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada 
sobre o , ·alar dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão conrr:-itante, 
o bsen·ando os seguintes percentuais: 
a) <le 0,33° 11 (trinta e três décimos por cento), por dia <le atraso até o limite correspondente a 15 ((Juin%c) 
<lias; 
b) de O,Sº 'o (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo se~1:o) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,0° n (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o c1ual a CONTR..A'J't\NTE rescindirá o Contrato 
corresrondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sanções pre,·istas na Lei nº 8.666/ 9?,. 
17.3- Será aplicada multa de 1,5"" (um e meio por cento) sobre o \'alor da contratação, quando a 
CONTRATADA: 
a) Prestar informações inexatas o u obst:-iculi%ar o acesso à fiscali%açào da CONTH.J\TA NTI •:, no 
cumprimento de suas ati\'idades; 
b) Desatender às determinações da fiscali:taçào da CONTRATANTI•:; 
c) Cometer quak1uer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo aincJa pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes cm razão da infração cometida. 
17.4- Será aplicada multa <le 2" 11 (dois por cento) sobre o Yalor da con trataçào LjUanJo a ( , ( )N , l 'RA' l 1\ L) 1\ : 

a) Executar os sctTiços cm desacordo com o projeto básico, normas e técnicas o u especific:-ições, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; r 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de c1ualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia Joio ou má fé, venha a causar danos à Contrat:-inte o u a terceiros, independentemente d:1 
o brigação da CONTRAl'/\1)/\ cm reparar os danos causados; . 
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c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato gue, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, Yenha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATA D/\ cm reparar os danos causados. 
17.5- A aplicação da penalidade de ad\'Crtência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuí:w ao Município de ALTO SANTO/Ce, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexccução contratual, e do dc,·er de ressarcir o prejuízo; 
b) l•'.xecução insatisfatória do objeto contratado, desde c1ue a sua gra,·idade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desem·olYimento <las atiYi<lades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançôes de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 
17.6 -Suspcnsào Lcmpurária du Jirc:iLu Jc licitar e cuntralar cum a aJministraçãu: 
a) ,\ suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas NoYa/ Ce pode ser aplicada 

aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitat<
0

Jrio ou 
a execução do Contrato, por fatos grayes, caben<lo defesa préYia, no prazo Je 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária dn di.reito de licitar e contratar com o l\1unicípin de \1 TO 
SANTO/ CE nos seguintes prazos e situações: 
b. l) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) 1\ traso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação yuc tcn ha 
acarretado prejuízos significativos para o Município de ALTO SANTO/C E; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
adn;rtência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2. l) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
b.3. l) N ào conclui.r os scrYiços contratados; 
b.3.2) Prestar os serYiços cm desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com qualyuer 
outra i.rregularidade, contrariando o <lisposto no Edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção nu prazo determinado pela CONTRATANTE; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de 1\LTO 
SANTO/ CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objeti,·os da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 1\J ,'l'O 
SANTO/ CE, cm virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, di,·ulgar ou utilizar, cm beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaçc'ies de 
lJUe seus empregados tenham conhecimento cm razão da execução <leste Contrato, sem anuência préYia 
da CONTRATANTE. 
17.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) 1\ declaração de inidoncidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da 
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada cm prejuízo do Município de ALTO SANTO/ CI•'., e,·idência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de AJ ; l'u SAN'l'O/ U•: 
ou aplicaçôes sucessivas de o utras sanções administrati,·as. t: 
b) /\ declaração <le inidoncidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, 
enc1uanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promm·ida a reabilitação, 
perante a autoridade competente da CONTRATANTI•'., depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido 
o prazo de 05 (cinco) anos. 
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c) i\ declaração de inidoncidadc para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CON'l'RATAD1\ nos casos cm que: 
c.l) tenha sofrido condenação dcfiniti,·a por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de c1uaisqucr tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, ,·isando frustrar os objctiw>s da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO/ Cl •:, 
cm ,·irtude de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, diYulgar ou utilizar cm beneficio próprio o u de terceiros, c1uaisqucr informaçôcs de c1uc 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento 
pré\'io da CONTRA'l'ANTl~, cm caso de reincidência; 
c.5) apresentar à C:ONTRAT ANTE qualc1uer documento falso, ou falsificado no todo ou cm parte, com 
o ob jetiYo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) pralicar falo capiLulaJu cumu crime pda Lei nº 8.666/ 93. 
d) Jndepcndentemcnte das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ain<la a 
CONTRATJ\NTL~ propor que seja responsabilizada: 
d.1) ci,·ilmen te, nos termos do Có<ligo Ci,·il; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscali7ação das ati\'idades contratadas nu dn c,crcícin prnfissinnal 
a elas pcrtinen te; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
17.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serY1cos gue tenha sido multado. antes LJUC tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
17.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prena <la 
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaraçào de 
ini<loncidadc, cujo pra:w de defesa é de 1 O (dez) dias da abertura de , ·ista, con íorme §3º do 1\ rt. 87 da Lei 
nº 8.666/ 93. 
17. l O- As multas administrati,·as previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, <> 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
in fraçôcs cometidas. 
17.11- ,\s sanções previstas neste instrumento poderão ser rclc\'adas na hipó tese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprm·ada perante o c> rgão solicitante da licitação. 
17.12- As sanç(Jes pelo <lcscumprimcuto das obrigaç(JcS Contratuais estão previstas nu Termo Je 
Contrato, parte integrante deste ] •'.ditai. 

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.l - O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrati,·amcntc, nos seguintes casos: 
a) N àn cumprimcn t<> de cláusulas cnn tratuais, de cspcci fi caç<->cs, dns detalhes cxccutivns nu de pra;,,>:-; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de cspecificaçôcs, <los detalhes cxccutin)s ou de 
prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a compro\'ar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço o u do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e) J\ paralisação das obras, <los seffiços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CON'l'RA'l'AN'l'E; 
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contrata<lo a outrem, cessão 
nu transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, nào 
admitido previamente pela CONTRATANTE; 
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g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscali:,:ar 
a sua execução, assim como a ele seus superiores: 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência ciYil cm condições que, a juíw da 
CONTR/\TANT I~, ponham em risco a perfeita execução das obras e serYiços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juíw da 
CONTRATANT I~, prejudique a execução do Contrato; 
1) Razôes de interesse do sen'iço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinada pela CONTRATANTI•'. e exaradas no processo administratiYo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ou serviços c1ue acarretem modificaç<>es do Yalor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 
n) Suspcnsãu de sua exccuçãu, pur urdem escrita da CONTRATANTI •: por prazu supcrilJr a 120 (ccnlo 
e Yinte) dias, salYo em caso de calamidacle pública, gra\'e perturbação da orclem interna ou guerra, ou 
ainda por repeticlas suspensões que totali%em o mesmo pra%o, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessiYas e contratualmente impreYistas clcsmobilizaçc'>cs. (,: 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obri6raçôes assumidas, até guc 20 seja normali7ada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (nm·enta) dias dos pagamentos deYidos pela CONTRATANTI•:, cm ra:,:ão da 
execução cio objeto do Contrato, ou parcelas destes, sah·o cm caso de calamidade pública, grm-c 

perturbação ela ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão cio cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos praws 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até guc seja normalizada a situação; 
g) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comproYado, que seja impcditiYo da 
execução cio Contrato. 
r) Descumprimento do clisposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo elas sanções penais cabí,·cis. 
lJ - i\mig:wclmente pelas partes. 
I J 1 - J udicialmcn te. 
18.2- A rescisão administrativa ou amigável cleverá ser prcccclida de autori:,:ação escrita e fundamcntacla 
ela auturiclade competente. 
18.3- No caso de rescisão aclministrativa embasada em razões de interesse do sen·iço público, prevista 
nas letras "l", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem gue haja culpa do licitante contrat;ido, este será 
ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tenclo aincla direito a: 
r - Devolução da garantia prestada; 
ll - Pagamento dc,·idn pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
JJJ - Pagamento do custo de clesmobili:,:ação. 
18.4- A rescisão administrativa clencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "i", "k" "1" 
e "e(', poderá acarretar as seguintes consec..1uências, aplicá,·cis segundo a ocorrência que a justificar, sem 
prejuí:,:os elas sanções prcYistas: 
1 - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em gue se encontrar, por ato próprio da 
CO TRATANTE; 
II - ocupação e utilização nos termos ela legislação ,·igcn te, cio local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuiclacle, a serem clcw>h·idos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V cio t\rt. 58, ela J ,ei nº 8.666/ 93 e 
suas alteraç<)cs; 
III - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRAL\ 'TI ,: dos valorcsn 

1 das multas e indenizações a ela deYidas; ~ 
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IV - retenção Jos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prc1uizos causados a 
CONTRATJ\NTI ~. 18.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e li do parágraro anterior fic:1 
a critério da CON'l'RATJ\NTE, que poderá dar continuidade Its obras e/ ou sen-iços por cxccuçào direta 
ou indireta. 18.6- O presente Contrato poderá ser rcscinJido, ainda, pela CONTR1\T/\NTI •:, se :1 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou cm parte, a execução Jas obras e/ o u scn-iços 
contratados, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
18.7- Não poderão ser im·ocados como motin> Jc força maior ou caso fortuito, senão aquele prc,·isto 
no 1\ rt. 393 do Código Civil Brasileiro. 
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiYados nos autos do processo, assegurado o 
contradit<'irio e a ampla defesa. 

19 - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

19.1 - A l<'ISCALIZJ\(; Ão da execução das obras e/ ou scn-iços será feita pela CONTRATA ·n~, 
atra,·és de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rig<>rnsamcntc 
os detalhes executirns, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOST1\ DE J>RE(;os 
e as disposiçôcs do Contrato. 
§ 1 º hca rescrndo à l'"ISCAJ ,[Z/\.Ç,\O o direito c a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, 
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não prc,·isto no Edital, nas Espccificaçôes, nos 
Detalhes l•'.xecutivos, nas Leis, nas Normas <la CONTRATANTE, nos Regulamentos e cm tudo mais 
guc, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou sc1Tiços cm questão e 
seus complementos, ouvida a autoridade do órgão. 
§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e yualguer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) Ex.igir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer moti\'o de força 
maior; 
d) I•:x.igir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissao da Ordem de Ex.ecuçào de Serviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas yue lhe sejam apresentadas pela CONTRATJ\DA; 
g) Expedir, por escrito, as detcrminaçúes e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
h) t\ utorizar as prO\·idências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da CONTRA'l'AD1\ , as medições de obras e/ ou scn'iços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes cxecuti,·os que pon-entura , ·enham 
a ser feita, bem como alteraçôcs de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTR /\TA NTE imediata cii·ncia dos fatos guc possam le\'ar à aplicaçà(l de penalidades contra 
a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância LJue acarretar dificuldades no 
dcscm·olvimento <las obras e/ ou ser;iços cm relação a terceiros. 
m) l •:xaminar os li,·ros e registros. 
§3º - J\ substituição de <.1ualqucr intq . .,rrantc da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução t 
das obras e serviços, dependerá <la aquiescência da 1.- ISCALIZAÇAO qu~nto ao substituto apresentado. 
§4º - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à J•'ISCJ\LIZJ\C; AO: J 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contrata<lo; 
b) Registrar o andamento <las obras e scn·iços, tendo cm \'ista os detalhes executinis, as especificaçcies, 
os prazos e cronogramas; 
c) l•"azer obsen·açôcs cabi,·eis, <lccorrcntcs dos rc.srisrros da CONTR1\T1\Dt\ no referido Diário; 
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d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua eLJuipe; 
e) Registrar as restriçôes que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao proce<limento 
<la CONTRATADA, seus prepostos e sua ec1uipe; 
f) Determinar as prm·idências cabÍ\'eis para o cumprimento dos detalhes executiYos e especificaçc'>es; g) 
Anotar os fatos ou observaçôes cujo registro se faça necessário. 
19.2 - As alteraçôes contratuais dar-se-ão de acordo com as hipóteses constantes do art. 65 da lei Federal 
nº 8666/ 93 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: J\ FJSCALIZAC;Ã o se efetivará no local da Obra, por profissional 
preYiamentc apresentado pela PRl:<:FElTURA, que comunicará suas atribuições. 

20-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 230112 361 
0604 1.059 - Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação das Escolas de Ensino 
Fundamental e Apoio a Educação; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, sub 
elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações, com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da Prefeitura Municipal de Alto Santo , consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

21 - DOS ANEXOS 

21.1. São pa1tes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo J - AR'l', Planilhas de Orçamento, Cronogramas l•'ísicos - hnancciro; Memorial Dcscritin >; 
t\:fcmorial de Cálculo, Composição de B.D.I, Composição de Preços Unitários, Composição de J •:ncargos 
Sociais, Memorial Uotográfico e Projetos (Peças Gráficas); 
Anexo 11 - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta <le Contrato; 
/\nexo IV - Declaração de Habilitação; 
.!\nexo V - Declaração de fatos Impeditivos; 
Anexo Vl - Declaração Trabalhista; 
.\nexo VII - Modelo de Decbraç:'io de MI•: ou EPP; 
Anexo Vlll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\LTO SANTO; 
Anexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ ou sen-iços de engenharia. 
Anexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras. 

22- DA IMPUGNAÇÃO. CONSULTAS. RESPOSTAS. ADITAMENTO E RECURSOS AO EDITAL 

22.1 - t\ imput:,'11ação de edital se dará nos prazos e condiçôes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/ 9\ e 

suas altcraçôes posteriores. 
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
l1ue não o fizer dentro do prazo fo.:ado neste subitcm, hipótese cm Llue tal comunicação não ter~í efeito 
de recurso. 
22.3 - A impugnação feita tcmpestiYamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
22.4 - Somente serão aceitas solicitaçôcs de esclarecimentos, prm·idências ou impugnaç<'>cs mediante 
petição confeccionada cm máquina datilográfica ou impressora clctrúnica, cm tinta não la-\'á,·cl, LJUC 
preencham os seguintes requisitos: f..-/ 
a) O endereçamento à Comissão Permanente <lc Licitação <lc J\LTO SANTO; l 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 .2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado ci\'il, profissão. domicílio, número do 
documento de identificação, dc,·idamentc datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de ,\LTO 
SANTO, dentro do prazo editalício; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 
e) t\ resposta do Município de J\] ;ro SANTO, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na l ,ei 
l\Iunicipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 
22.5 - O aditamento prevalecerá sempre cm relação ao que for aditado. 
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificaçào dos 
termos do edital será designada no,·a data para a realização do certame, exceto LJUando, 
inquesLionm cimente, a alLcraçãu nàu afclar a furmulaçãu Jas prupuslas. 
22.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se Jcu ao texto original, 
exceto quando, inqucstiona,·clmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.8 - Em <-1ualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CP], ou a autoridade competente, 
poderá promowr diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçc,cs ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do prncc--sn, n'dada a 
inclusão posterior de documento ou informação que dc,·eria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
22. 9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dc\'crão faze-lo no 
praw determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
22.10- O Município de ALTO SANTO/CE poderá revogar a licitação por razôcs de interesse público, 
no todo ou em parte ou anular esta li.citação, em qualquer etapa do processo. 
20.11- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos cio 
art. 109 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
20.12 - Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição, dc,·idamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
20.13 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do juramento das proposras 
deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, no de,·ido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fura dele. 
20.14 - Interposto, o recurso será comunicadu aos demais licitantes, LJLLC puJcrãu impug11ú-los no prazo 
de 15 (cinco) dias úteis. 
20.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, dcYidamcnte informado :10 Secretário 
Municipal, que proferirá sua decisão. 
20.16 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com ,·ista 
franqueada ao interessado. 
20.17 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-sc-,1 o do \'Cncimcnto, e considcrar
sc-ào os dias consecutin>s, exceto quando for especificamente disposto cm contrário. 
20.18 - As decisôcs sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mcdian te publicação no 
flanclógrafo da Prefeitura de Alto Santo, em jornal de grande circulação e cm diário oficial, conforme 
disposto na l ,ei Orgânica do Município. 
20.19 - Somente serão aceitos os recursos mediante petição confeccionada cm máLJuina datilográfica ou 
impressora eletrônica, cm tinta não lavá\'cl, que preencham os seguintes rcc1uisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de J ,icitaçào de Alto Santo; 
b) J\ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobat()rios) se for(> caso, contendo o nome, prenome, estado ciYi.l, profissào, domicílio, númcrn d() L 
documento de identificação, deYidamcntc datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de Alto 
Santo, dentro cio prazo constante na lei 8.666/ 93 e suas altcraçôcs; 
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c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos: 
d) O pedido, com suas especificaçcies: 
20.20- ;\ resposta do Município de Alto santo, será disponibili%ada a todas os interessados mediante 
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei 
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 

23 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1. J\s licitantes de,·cm obsen'ar e a contratada deYc obscrYar e fazer obscrYar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os prop('>sitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, <lar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer ,·antagem com 
o objeti,·o de influenciar a ação de scrYidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetiYo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": csquemati%ar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do Órg,10 licitador, ,·isando estabelecer preços em nÍYcis 
artificiais e não-compctiti,-os; 
d) "prática cocrciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, ,·isando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução d,) 
contrato. 
e) "prática ()bstrutiY::t": 
(l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa%cr dcclaraç<"'>cs falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objcti,·o de impedir materialmente a apuração 
de alcgaçôes de prática prc,,ista neste subitem: 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financcirn 
multilateral promover inspeção. 
23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa ftsica, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envoh·iment(J 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,-cncedora como condição para a 
contratação, de,·erá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte 
ou inlegralrnente, por organismo financeiro mullilateral, mcdianle adiantamenlo ou reembolso, permilirá 
que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução <lo contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
23.4. J\ contratante, garantida a prb·ia defesa, aplicará as sanções a<lministrati,·as pertinentes, pre,·istas 
cm lei, se compro,·ar o cnYolvimcnto de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administratiYas, criminais e cÍYeis. 
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24- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24. l - ,\ presente licitação poderá ser anulada cm yualyuer tempo, desde yuc seja constatada ilegalidade 
no processo e/ ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em yuc fiyuc evidência a notória relevância de interesse do Município. 
24.2 - (~ vedado ao scn·idor dos órgãos e/ ou entidades da Administração Pública Municipal de i\J ,TO 
SANTO, Autarquias, Empresas Públicas ou l•'undaçôcs, instituí<las ou manti<las pelo Poder Público 
Municipal <le participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos <lesta Licitação. 
24.3 - /\ homologação e adjudicação da presente ] ,icitaçào será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme <lispôe o artigo 43, inciso VI, <la Lei nº 8.666/93 de Junho de 199:'> e suas 
posteriores alterações. 
24.4 - Os casos omissos neste l~dital serão rcsolvi<los pela Comissão Permanente de Licitaçao, nos termos 
da legislação pertinente. 
24.5 - Os c1wclopcs apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
24.6 - A cunlrata<la pudcní sub-cmplcilar sen·iços especializados contidos nu objeto <lo contrato, desde 
lJUC prc,·iamcntc autorizado, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal <lc ALTO S1\ NTO, mantendo , 
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento . 
24.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabcleci<las 
no presente E<lital e, no yuc couber, da proposta comercial da licitante ,·cnccdora. 
24.8 - Quand0 da elaboração da proposta de preços fa;.,cr a mesma or,gani7ada, na mdcm rcspcctirn 
contida neste l~dital. 
24.9 - O Contrato, 1\djudicação e f fomologação, da empreitada será efetuado com a emprc::;a yuc 
apresente o menor Yalor GLOBAL. 
24.1 O- 'l'odos os documentos apresentados neste certame de,·crão ser apresentados cm original e / ou por 
gualyuer processo de cópia autenticada por tabelião ele notas; não será aceito cm hipótese nenhuma, em 
nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica (AUTl•'.NTIC\C).O 
l•:J ,E'l'RÔN ICA). 
24.11 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de AL'l'O SJ\N 'l'O, 
na sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Ccl. Simplício Bezerra, 198, Centro, 1\LTO SANTO, 
Ceará ou através <lo site: www.tce.cc.guv.br. 
24.12 - Qualquer modificação no Edital exige divulgaçào pelo mesmo instrumento de publicaçào cm que 
se deu o texto original, reabrindo-se o pra%o inicialmente estabelecido, exceto yuando, 
inquestionaYclmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.13 - Não haYendo expediente ou ocorrendo gualyuer fato superveniente Llue impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamcn te transferida para o primeiro dia útil subseyuente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde yue não haja comunicação por parte da 
Comissão de Licitação em contrário. 
24.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.1 C, - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do scn·iço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
24.17 - Na contagem dos pra:ms estabelecidos neste 1 ~ditai e seus 1\nexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do ,Tncimento. Só se iniciam e vencem os praY-os cm dias de expc<liente na 1\dministraçào. 

( 
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25-DO FORO 

25.1- hca eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, t•:stado do Ceará, para dirimir toda e quallfUCr 
controYérsia oriunda do presente edital, que não possa ser reso]Yida pela Yia administratiYa, renunciando
sc, desde já, a qualgucr outro, por mais pri,·ilcgiado gue seja. 

J\Ll'O SANTO, 11 de Março de 2022. 

,~~ o , Pc,cirn 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 .2080 



PREFEI T URA DE 

,, ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOI 

(TOMADA DE PREÇOS N º TP-001/2022-SEDUC) 

ART, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMAS FÍSICOS 
- FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO; MEMORIAL DE 

CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO E PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS). 

V 
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ANEXO II 

TP-001/2022 - SEDUC 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ______ _ 
TOMADA DE PREÇOS N º ___ _ 

(Município) - (UF), _ de ____ de __ 

l•:m atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a 
execução dos scn-iços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços cm 
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo: 

l.Dados para a elaboração da Proposta Comercial: 

2. - Sumente serão abe rtas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes prcYiamente ha bilitad1 >s 
nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, com composição por preços 
unitários, encargos sociais. composição de B.D.I e cronograma físico-financeiro, de forma a nã() C()nter 

folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas cm invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal 
que torne detectá,·cl qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara (' 
incl1uí,·oca, e ainda contendo; 
3 - A razão social e o número do CN PJ ; 
-.J.. 1 ndicaçào du numc e número do banco, agência e conLa corrente para efeito de pagamcnlu; 
5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente 
ao objeto des ta licitação, sem alternativas de preços ou l.1ualquer outra condição que induza o julgamento a ter ma1s 
de um resultado; 
5.1. J ·:m caso de diYcrgência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos cm 
algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
(> - O prazo de execução do obJeto contratual será para de 90 (noventa) dias , e, dever~ ser contada da data de 
emissão da Ordem de Serviço; 
7. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos , a contar cb data da cntref..,>:1 
das propostas; 
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita, tais como: impostos, taxas, fretes e· outros. 
9- Na condução e julgamento deste certame é Yedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir tJuak1uer dos princípios ou o julgamento 
equitati ,·o da licitação. 
10- Não ~e con~iderará tiualqucr ufcrta de \',llt tagcn~ não estabelecida 11c~te J ·:dital, i11clus1H· fina11uarnu1tu 
subsidiad o ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Bem como não 
se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, paretais, totais ou global simbólicos, 11-r1súnos, de 
valor zero, exccssi,·o ou manifestamente inexcl.1uíYeis. 
11 - Para auxiliar na análise, a,·aliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de J ,tCltação 
poderá so licitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua Proposta, inclusi,·e ºV 
detalhamento d~>s preços unitários. /\ solicitação e a resposta dc,·crào ser fr1tas por escrito (carta, e-mail, tclq.,rt·ama \ 
ou fac -símile). E Yedada a alteração do preço ou substância da Proposta de Preços. 
l '.2 - /\s Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do l ·'.dita i e seus 1\ncxos serão vcnficaclos 
quanto a erros, os quais serão corr1gidos da seguinte forn1.1: 
a) Discrepância entre , ·alores grafados cm algarismos e por extl'nso: preYalccerá o \'alor por extl'nso. 
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b) 1 ~rro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se o preço 
unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, conse1Yando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária será com,gido utilizando se os quantitati\·os 
constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este 1 ~ditai, mantendo-se todo~ os demais fatores 
multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. 
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: pt-cvakcerá o menor \·alor 
o ferrado . 
13- Se o licitante não aceitar as correçôes feitas nos termos supracitados, sua Prop<Jsta de Preç<Js será r<.'Jettada e 
dcsclassi ficada. 
1-1-- 1\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos 1\rtigos -1-0, inciso X, e -1-8, incisos 
[ e 11, da Lei nº 8.666/93, as Propostas tiue: 
a) 1\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para os scn-iços pelo órgão requisitante da !totação 
ou com preços manifestamente inexet1uín,is, assim considerados aqueles que não \Tnham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprm·e que os custos dos insumus são coerentes com os de mercado 
e tiue os coeficientes de prnduti\·idade são compatíveis com a execução do(s) objeto(s) deste 1 '.dital. Consideram
se manifestamente inexequíveis os preços e/ ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 7()0 

11 (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: 
1) Média aritmética dos \·alores das Propostas cujo valor seja supe1iur a 50° o (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela PMJ\S, e, 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentána elaborada pelt1 Prcfntura 
Municipal de ALTO S1\NTO/Ce. Excepcionalmente, cm condiçôcs especiais, de\·idamcnte justificadas em 
Relatc'irio Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão o, cu,tns unitário..,, prnpo<;to<; 
pelos licitantes, ultrapassar os respecti\·os custos pre\·istos na referida Planilha Orçamentária; 
c) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
15 - 1 1 a vendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, a Comissão 
de l .icitaçãu realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para que a licitante comprow· a viabilidade 
dos preços ofertados atra\·és de documentação, sob pena de desclassificação. 
16 - 1\ demonstração da Yiabilidade dos preços ofertados deYerá ser acompanhada, pelo menos, dos segumtes 
documentos e mformações: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram extraídos 
os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, cm cada item, o número da respectiva página, 1u11tamcnte 
com a cópia da mesma; 
16.1 - Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos comprobatúnos 
da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor, comprometendo-se a vender o 
produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ ou equipamento, comprová-lo-á por meio idi\nco, ou 
juntará a respectiva Nota Fiscal-NF, cm seu nome. 
17 - No caso de empate das Propostas: 
17.1 - Será assegurado, como crité,;o de desempate, preferência de contratação para as Microcmpresas-f\11-: 's e 
Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Att. 5° do Decreto nº 6.20-1-, de 05/ 09/'.?.007. l ·:ntcndc-sc 
por empate aquelas situações cm que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais uu superiores cm at<'.· 
10" o (dez por cento) à Proposta de menor Yalor (empate ficto), desde que o melhor preço não sqa de uma 1\.11 ·'. e ,u 
! '. PP. 
17.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder sc-á da 
seguinte forma: 
a) A Microempresa-Mi': ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada \·ia contato 
telefônico ou e-mail cletrtmico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poded apresentar Proposta 
de Preços inferior àquela considerada \·enccdora no prazo de 2-J. (vinte e quatro) horas apús solicitação da Comissão 
Permanente de J xitaçao. A noya Proposta de\·crá ser apresentada cm papel timbrado, de forma clara e prcosa, 
não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante lq..,ral, 
de\·idamente 1dentificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a MI ~ ou FPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nm·a Prupnsta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais MI ~ e 1 ~PP, a apresentação de no\·a Proposta, no prazo 
e na forma prevista na alínea "a" deste item. 

-~------··- ~-- -- --···~ -~---·-···-------·'<"'-
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c) Se houver duas ou mais MI·: e/ ou LPP com Propostas i6•uais, será realizado sorteio, cm ato público para 
estabelecer a ordem cm que serão convocadas para a apresentação de no\'a Proposta, na forma das alíneas 
antcnorcs. 
17.3- Se nenhuma ML ou l ~PP satisfizer as exigências deste ! •'.ditai, ou ainda nãu existindo l\fl ·: ou l ·:PP participante, 
permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante detentor da Prnposta 
originalmente de menor valor. 
17.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso dC' 
11tilizaçãn da prefcri'-ncia do s11hitC'm anterior, o cle'iempate far-sC'-::Í obrigatoriamente atra\'t~~ de 'inrt<'i(l, dcpni'i d<' 
obedecido ao disposto no r 2º do 1\rt. 3" da Lei nº 8.666 / 93, cm ato público, para o qual todos os licitantes 
classificados serão convocados cm horário e local a serem definidos pela Comissão Permanente de J ,icitação. 
Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os con\'ocadus, o S()rtcio será 
realizado a despeito das ausências. 
18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da prc\'isão contida no J\rt . 
..J.8, ; 3º , da Lei Federal nº 8.666/ 93. 
19- A proposta apresentada dCH'r::Í conter assinaturas do represente da empresa, bem como do responsán,J tfrnico 
da mesma, cm todas as folhas, dando ciência ljUe os mesmos assinam cm conjunto. 
20 Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das puniçôcs prc,·istas 
na Cláusula - " DAS SANÇC)LS ADM INTSTRATIV AS". 

Parágrafo Único: 1\s propostas apresentadas de,·cm trazer planilhas de composição de Bornficaçâo e Despesas 
Indiretas - BD! de forma detalhada, admitindo-se na sua composição cxclusi\'amcntc os itens constantes cm anexo 
ao Orçamento Básico. 

(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

Valor Global de: RS ___ (. _________ ). 
Prazo de Execução: __ ( ___ ~) dias. 
Validade da Proposta: __ ) dias. 

Dados Bancários: 

J\ tcnciosamente, 

Carimbo e /\ ssinatura d o Proponente 

Carimbo e Assinatura do Rcsprmsávcl Técnico 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIII 

TP-001/2022 - SEDUC 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_____ , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_____ , E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

t\os __ ( ) dias do mês de de , na sede do paço municipal, foi lanado o 
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria _______ _ 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na , Ceará, inscrito no 
C:NPJ/i\.W sob o nº , nesle alu rcpn.:scnLaJu pclu (a) SccrcLúrio(a), Sr(a). 
_______ , portador(a) do CPF nº. , e RG nº ________ _ 
dor:wantc dmominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , 
com sede inscrita no CNPJ C:RJ ,:J\ nº 
_______ , representada neste ato por , portador(a) CPJ•' nº . 
________ e RG nº , e por scu(s) rcspomá\'C:l(is) técnico(s) 
Sr(s). , portador da carteira profissional C:REi\ nº , no fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 
_________ , em conformidade com o gue preceitua a Lei l•ederal nº 8.666/ 93, Je 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA f - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
disposiçôes contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 /1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 200(>, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei l;cderal 12.440 de 07 de julho de 2011 yue altera 
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato 

CLÁUSULA t - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. Contratação de serviços de engenharia para a . de 
responsabilidade da Sl~CRETARIA DE conforme 
Projetos, Planilhas de Orçamento e C:ronohrrama J<'ísico Financeiro, cm /\nexo. 
2.2. J\ CONTRATADA se obriga executar, no regime de l•:xecuçào Indireta, na modalidade de 
Empreitada pôr menor Preço Global. 
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CLÁUSULA 3' - PREÇO 
.3.1. A PREl•l<Tl'UR.1\ se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato 
o Valor Global de R$ ( ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, cm conformidade com o 
processo licitatório de TOM;\DA DE PRJ~ÇOS N." _______ _ 

CLÁUSULA 4ª - DOS TRIBUTOS 
4.1. Todos os tributos que incidirem ou ,·ierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os sen·iços 
contratados, correrão por conta exclusiYa da CONTRATADA e deYerão ser pagos nas épocas deYidas. 

Paráh>rafo Único - No caso de criação de no,·os tributos ou alteração nas alíquo tas de tributos existentes, 
os preços sobre os yuais incidirem esses tributos será re,·isto a partir da época cm Lluc ocorrer a alteração 
da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se ayucles preços da maneira apropriada. 

CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5. l - Os preços sào fixos e irrcajustáYeis pelo período de 12 (doze) meses da aprcscntaçào da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Ci,·il - INCC - COLUNA 
.35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMIC/\'', editada pela Fundação (;ctúlio Vargas. 
5.2- No cálculo dos reajustes se utiliL:ará a seguinte fórmula: 

R 
V 

J 

[
] -1 ] R = V O 

onde· I ' . 
o 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice ioicial-correspnnden te ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniYcrsário anual da proposta. 

5.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo 
por 12 (doze) meses, e assim sucessiYamente a cada 12 (doze) meses. 
5.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA 6ª - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6. l- O pagamento do preço contratual dc\'erá guardar estreita relação com a execução dos scffiços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma Fisico-hnanceiro. 
6.2- Os pagamentos dos sen-iços serão feitos conforme medição da Ordem de Seffiço emitida pela 
gerência Je Obras Ja PI\Ir\S, pda CONTRr\Tr\NTI•:, cm mueda legal <.: corrcntc no País, atran:s Jc 
ordem bancária em parcelas compatÍ\'cis com o Cronograma l"isico-hnanceiro, contra a cfeti,·a execução 
dos ser\'iços e apresentaç:io de seus efeitos, tud o prc\'iamentc atestado pelo setor competente da 
CONTR..1\TANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

1 - Notas Uiscais de Serviços / Uatura; t 
II - Cópias das Cuias da Prc,·idência Social-CPS e de Recolhimento do 11undo de Carantia por Tempo 
de Scn·iço-1 •"GTS, devidamente c1uitado, rclati,·o ao mês da última competência Ycncida; 
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J]l - Pron1 de Regularidade com as l•'azcndas Federal, l•:stadual, Municipal, Seguridade Social, l.'(;TS, 
conforme dispõe o J\rt. 29, JII, da Lei nº 8.666/ 93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705 / 94-
Plenário); 
IV - Outros documentos relatin)s à pro\'a de cumprimento dos encargos pre\'idcnciários e trabalhistas 
pela CONTRA'l'AD/\, nas hipóteses cm que a Administração hou\'er por necessário ou co1wcnicnte 
exigi-los. 
6.3- ;\ CON'[RATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
ec1ui,·alente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTR1\TANTL~ durante, no máximo, 
1 O (dez) dias. No exame a CONTRATA N'l'I •: , preliminarmente, Yerificará e certificará a efetin execução 
dos serYiços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. li,stando tudo em ordem, o pagamento 
será feito cm até 20 (vinte) dias contados do \'encimcnto do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. 1 la\'endo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (décimo LJuintu) dia apús u , cncimcnto, a fatura rcLificada uu ajustada scr,1 pruccssada C<Jtnt > nu, a 
fatura, quanto aos prazos ayui estabelecidos. 
6.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de Lic1uidação LJUalqucr 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento deúdo pela CONTRATANTl•:, pagando-se então, apenas o saldo, se houYer. 
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçcies sobre ns pagamentos efetuados, utili:;andn
se as alíquotas prc\'Ístas para cada tipo de serYiço, conforme legislação. 
6.6- 1 fm·endo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de ln,, 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não ha\'crá atualúação monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
6.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta ,Tnccdora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATA D,\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
6.8- 1\ primeira fatura a ser paga deYerá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela enti<laJc 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serYiços, comprm·and() o 
re6ristro do Contrato naquele Conselho. 
6. 9- Todos os pagamentos de"idos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, lJUando 
os ,·alores respectiYos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao 
Banco / Agência, ,·alendo a CONTRATAN'l'I •: como comprovantes de pagamento e como instrumento 
Jc quitação, os recibos Jus depósitus ou transferências bancárias. 
6.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusiYe perante o Registro de 
lmó,·cis, conforme prescreve o Art.71, §1 º da Lei nº 8.666/ 93, o entendimento do STJ<' consubstanciado 
na ADC 16 e inciso IV da Súmula ?>?>1 do TST ficando condicionado ,1 , ·erificaçào c1so a caso. 
6.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigaçôcs trabalhistas pre\'istas cm lei, inclusi\'(~ àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
6.12- Scr\'iços Extras: 
a) Os ser\'iços extras por ventura existentes serão pagos na proporção c1ue forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serYiços extras, não pre,·istos na proposta ,·encedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1 º , da Lei nº 8.666/ lJ?>. 
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CLÁUSULA 7ª- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº: 

____________ :; l ~lcmcn to de Despesa: 
_______________ ; sub elemento de despesa: , com recursos 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA 8ª - DAS MEDIÇÕES 
8.1 - Para obtenção do Yalor de cada medição deYerão ser obserndas as especificaçcíes e critérios 
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
8.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressa!Yadas a primeira e a 
última medição que dependem das datas de Urdem de ScrYiço e encerramento do contrato, 
respectiYamentc. Os scrYiços contratados e executados deYerão ser aprm·ados pela hscalizaçào da 
Prdcilura Municipal de Alto Sanlo designada pdu sdur de l •'.ngenharia, alra\'1:S de mediçt>eS parciais, 
mensais e / ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deYerá ser encaminhado anexo ao pedi<lo <le me<lição, a respecti,·a 
memória de cálculo <los sen-iços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta ilumina<la 
contendo os trechos executados no perío<lo e o acumulado, rclatc'>rio com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscai-; de fornecimcnt<> 
de materiais, justificati,·a técnica caso não seja cumpri.lo os cronogramas físico e financeiro no mês <le 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Alto 
Santo: quan<lo se tratar de serYiços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras. rede coletora. 
emissários <lc recalque, coletor tronco e cm obras localizadas como ligações prediais, de,·crá ser 
encaminhado anexo ao pc<lido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aproYado pela 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
li Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
Jfl Os scn-iços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mc<liante 
justificatiYa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal <le Alto Santo. Caso a justificati\·a não 
seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item "DAS SJ\NÇÕl•'.S ADMINJSTRXl'JV M;'' 
deste contrato. 
8.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negati\·a da Matrícula CEI da 
obra concluí<la. 
8.4 - J\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 

l Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisc'>rio de Obras - TRPO; 
II Boletim de medição; 
I Il Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico <la contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo : técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e responsá,·cl técnico da contratada; 
VI Termo de Recebimento Prm·isório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da arca, 
responsá,Tl técnico da contrntada e diretoria de engenharia; 
VII Cópia da Certidão NegatiYa da Matrícula CEI da obra concluída. 
8.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer scrYiços executados, 1.1uc não discriminados na 
Planilha <lo Contrato, ou cm suas eventuais altcraçôcs no curso <leste Contrato. 
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a) J\ CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os re<.Juisitos e atender a todas as exigências e condiçôes 
a seguir estabelecidas: 
b) Executar a obra atraYés de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por <.juaisquer danos ou 
falta <.JUe \·enham a cometer no desempenho de suas funçôes, podendo a Prefeitura Municipal de ;\lto 
Santo solicitar a substituição da<.1ucles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamcn to e a boa prestação dos sen·iços; 
d) Faci.litar a ação da J<'ISCALTZJ\(;Ào na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
<.JUe forem solicitados pela CON'fRA'f ANTI•:; 
e) Rcspundcr perante a Prefeitura Municipal de Alto Santu, mesmo nu casu Jc ausência uu rnniss?i<> da 
FlSC;\Ll'./.AÇÀO, indenizando-a dc\·idamente por quaisquer atos ou fatos lcsin)s aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam des praticados por empregados, prepostos 
o u mandatários seus. /\. responsabi.lidade se estenderá à danos causados a terceiros, de\-cnJo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel obsen·ância das normas 
emanadas elas autoridades competentes e das dispnsiçc"'"ics legais vigentes; 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRJ\TJ\DJ\ não de,·erá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTR.AT;\NTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fms de execução do CONTRATO; 
g) Pagar seus empregados no pra:w previsto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos <.Jue, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos sen·iços contratados 
inclusi\'e as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P]S, emolumentos, seguros <le 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo 
por e\·entuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da C( )NTRA'L\ D 1\, 
com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de J\lto Santo; 
h) Disponibilizar, a qual<.juer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e pre\·idenciários relacionados com o objeto <lo CON'l'RJ\TO; 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Municípiu uu terceiros, decorrentes da prestação <lvs setTiços; 
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, pre\·istas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçôes para 
eYitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, obsen-ando o disposto na lq,.,.i_slação federal, 
estadual e municipal cm vigor, inclusi\·e a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de B / 02/ 98; 
m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eYentuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
n) Manter durante toda a execução da obra, cm compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, 
todas as condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressôes até os limites fixados no art. 65, 
da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. V 
p) H.ef,l"'Ístrar junto ao CRJ•:J\ e demais entidades este 'l'ermo de Contrato e comprornr iunto à 
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
lLJ l•'omecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pc:la segurança da comunidade. 
r) Manter nos locais dos ser\'iços um "Lino de Ocorrências", onde serão rq,.,.i_strados diariamente o 
andamento dos sen-iços e os fatos relatiYos à execução das obras. Os registros feitos receberão o \·isto 
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da CONTRATADA e da J,'JSCALIZAÇÀO da Prefeitura Municipal de Alto Santo. As Yias deverão ser 
semanalmente destacadas e encaminhadas para arqui,·amcnto na pasta de contrato da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3ª Yia pertencente 
ao livro de ocorrência. As justificatiYas apresentadas para subsidiar as alteraçôes do contrato deYem estar 
inseridas no liYro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros no pedido. 
s) Prestar os serYiços de acordo com a PLANJLI IA DE ORC_;AMENTO fü\SlCO I•'. 
QUAN'l'J'l'ATlVO, partes intq,rrantes do ec.lital; 
t) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABN'l) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
u) Responsabilizar-se pela conformic.ladc, adequação, desempenho e <.JUalidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente indiYidualmente considerado, mesmo LJUe não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
, ) A prcscnlar, casu a CONTRA' L\ D A seja ubrigaJa pela lq.,rislaçãu pcrLincnlc, an Lcs Ja 1" mcJiçàt J, 

cronograma e Jescrição da implantação das medidas preventi,·as definidas no Programa de Condiçôes e 
Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCí\1AT, no Programa de Controle í\fédico 
de Saúde Ocupacional - POVISO e seus respecti,·os responsáveis, sob pena, de retardar o processo de 
pagamcn to; 
') Registrar n Contrato decorrente desta licitação nn CR FA, na forma da l ,ci, e apresentar o cnmpm\'antc 

de "Anotação Je Responsabilic.lade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
z) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao JNSS, e apresentar a matrícula correspondente 
antes e.la apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena, de 
retardar o processo de pagamento; 
w) l •'ornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos Jurante a 
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Acompanhar e fiscali:ar a execução do fornecimento contratado , sob o aspecto quantitatiYo e 
yualitati\'Cl, anotando cm registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possí,,cI indicando Jia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente c1wolYidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
b) A testar na nota fiscal / fatura a execução e.lo ubjetu e u st:u aceite; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do Yalor resultante da prestação e.lo serviço, no prazo e 
condições pactuados neste edital; 
d) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidac.le no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e coniliçôes estabelecidas, no Orçamento 
lHsi.cn; 
e) Efetuar as retenções tributárias deYidas sobre o Yalor da fatura Je serviços da CONTRA'J'/\DJ\; 
f) Não permitir L]Ue outrem cumpra com as obrigações a lJUe se sujeitou a licitante vencedora; 
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRJ\TAD/\, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
h) Aplicar à CON'l'RA'l'ADA as sançôes e penalidades regulamentares e contratuais, ap<ls o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditc'>rio; 
i) Exih>ir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumi.e.las pela CONTRA'l'/\DA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10. l. As penalidades Administrativas aplicáYeis à CONTRX l'ADA, por inadimplência, estão previstas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da J ,ei nº. 8.666/ 93, senão vejamos: 

~ ... ~~·---,......,.----.---·--------------..,.,--------~ ----
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1\rt. 81. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento ClJui,·alente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caractcri:.rn o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades lcgalmcn te 
estabelecidas. 
Art. 87. Pela incxecução total ou parcial <lo contrato a Administração 
poderá, garantida a pré\'ia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
I - ad,,crtência; 
li - multa, na forma prcYista no instrumento com·ocatóri.o ou no 
contrato; 
III - suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento 
de conlratar cum a AJminisLraçàu, pur prazu não :-;upcriur a 2 (Juis) 
anos; 
IV - declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar C()ffi a 
Administração Pública cnc1uanto perdurarem os mottn>s 
determinantes da punição ou até que seja promoYida a reabilitação 
perante a própria autnridadc lJUe aplicou a penalidade , <-JllC '-Crá 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada c< >m 
base no inciso anterior. 
§ 1 º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos even tualrncn te dcYidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos l, 1II e 1 V deste artigo podcrào 
ser aplicadas juntamente com a do inciso li, facultada a defesa pré,·ia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º A sanção estabeleci<la no inciso TV deste artigo é de compctênci;i 
exclusiYa do Ministro de l •'.stado, do Secretário Fstad ual ou l\f unicipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respcctiYo 
processo, nu prazo de 10 (dez) dias Ja abertura Jc \'ista, pudcndo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 
109 inciso 11 I). 
Art. 88. As sanções prc\'istas nos incisos JTI e IV e.l o artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais <-Jue, 
cm razão dos cnntratos regidos por esta Lei: 
1 - tenham sofrido condenação definiti\'a por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos \'isando a frustrar os objeti\'OS da 
licitação; 
111 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração cm \'irtudc de atos ilícitos praticados. 

1U.2- / \ multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçào do Contrato será calculada 
sobre o \'alor dos serviços nào concluídos, competindo sua aplicação ao titular do é> rgão contratante, 
obscn-ando os seguintes percentuais: 
a) de 0,33º () (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite corrcsponc.lcnte a 15 (lJuinzc) (\ // 

dias; ~ 

,,,..... ____ '~ - ·-- ----.i;.,-. - -- -----
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b) de 0,5° o (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 1úº (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,011

0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o ljUal a CONTRATA NTI ~ rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-se à CON'l'Ri\TADA as demais sanções prCYistas na Lei nº 8.666/ 93. 
10.3- Será aplicada multa de 1,5° o (um e meio por cento) sobre o Yalor da contratação, yuando a 
CONTRATADA: 
a) Prestar informações inexatas ou obstaculi'.lar o acesso à fiscalií:açào da CONTRJ\T1\ NTI •:, no 
cumprimento de suas atiYidades; 
b) Desatender às determinações da fiscali'.lação da CONTRATANTE; 
c) Cometer ljualqucr infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo amda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes cm razão da infração cometida. 
10.4- Será aplicada multa de 2" n (duis por cenlu) sobre u \ alur da conlralaçãu yuandu a CONTR.Xl'i\ DA. 
a) l •:xccutar os serYiços cm desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificaç(->es, 
independentemente da obrigação de fazer as correç<>es necessárias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato yue, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, , ·enha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da CONTRAT1\ D A em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato gue, por imprudência, negligência, imperícia, dolo < >LI má 
fé, , ·enha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA cm reparar os danos causados. 
10.5- J\ aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas li.citações, desde que acarretem 
pcc.1ucno prcjuí%o ao Município de Alto Santo/ Cc, independentemente da aplicação de multa morat<'>ria 
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuí%o; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
cnyuadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de íni.doncidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao dcscm·olYimento das ati\·idadcs da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão tempcmíria e 
declaração de inidoneidade. 
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do <lircítu de licitar e contratar com o Município de Muradas Nova/ Ce pude ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 
a execução do Contrato, por fatos 6trm·es, cabendo defesa prfria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária <lo direito de licitar e contratar com o Município de Alto 
Santo/ CE nos seguintes prazos e situações: 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b. l.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuí%os significatin)S para o Município de 1\lto Santo/ CI •'. ; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver hm·ido aplicação da sanção de 
adYe1i:ência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do pra%o estabelcci<lo pela 
< ,UN' i'RJ\' l'AN' 1'1 ~-
b.3) Por 02 (dois) anos, lJuando a CONTRATADA: ~ ' 
b.3. l) Não concluir os serviços contratados; 
b.3.2) Prestar os serviços cm desacor<lo com o Projeto Básico, l •'.specificaçôes Técnicas ou com lJUalyuer 
outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção no pram determinado pela CON'llZ,\TANTI•'.; 

-~---------- --·-
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b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades yuc acarretem prejuízos ao Município de Alto Santo/ CI•:, 
ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, Yisando frustrar os objetiYos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de /\!to Santo / CI •:, 
em \'irtude de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaç(~lCS de 
que seus empregados tenham conhecimento cm razão da execução deste Contrato, sem anuência pn.:,·ia 
da CON'l'Rt\TANTI~. 
10.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) ;\ declaração de inidoncidack será proposta pelo (agente responsá\'cl pelo acompanhamento da 
execução contratual) a autoridade competente da CONTRJ\TJ\NTI•: se constatada a ma-fé, ação 
maliciosa e premeditada cm prejuízo do Município de Alto Santo/ Cl•'. , c,·idência de atuação com 
intc:n.:sscs escusos uu reincidência de: faltas LjUC acarrclcm prcj uÍ/.uS au t\1 unicípiu de J\ IL() San t<> / C I ·'. uu 
aplicações sucessivas de outras sanç<1cs administrativas. 
b) J\ declaração de inidoneidadc implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, 
cnc1uanto perdurarem os motiYos determinantes da punição ou até c.iuc seja promoúda a reabilitação, 
perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido 
P pral'n de 05 (cinco) anns . 
c) A declaração de inidoncidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA nos casos em que: 
c. l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, Yisando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo / CI•:, cm 
, ·irtudc de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, diYulgar ou utilizar cm beneficio próprio ou de terceiros, quais4ucr informações de yuc 
seus empregados tenham tido conhecimento cm razão de execução deste Contrato, sem consentimento 
prévio da CONTRATANTE, cm caso de reincidência; 
c.S) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com 
o objetiYo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666 / 93. 
d) Independl:ntemcntc das sançu(;s a c1uc se referem os parágrafos primciw, s(;gundu e terc(;iru, u licitank 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada: 
d.1) ci,·ilmente, nos termos do Código CiYil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos scn·1ços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus hm-cres. 
10.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CON'l'R;\TANTE, facultada a defesa prc\'la da 
interessada, no respectivo processo no pra:;,o de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoncidadc, cujo pra%o de defesa é de 1 O (de:;,) dias da abertura de Yista, conforme §3º do A rt. 87 da I ,ci 
nº 8.666/ 93. 
1 U. l O- As multas administrativas prc,·istas neste instrumento, não têm caráter compcnsat<'lrio e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CONTRJ\'l'ADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infraç<>cs cometidas. 
1 O. 11- As sançôes previstas neste instrumcn to poderão ser rclc\'a<las na hipótese de caso fortuito e força ~ 

1 
maior, como tal definido na Lei Ci\'il, dcYidamcnte compro\'ada perante o órgão solicitante da licitação. ~ 
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10.12- 1\s sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão pre,,istas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste !•:ditai. 

CLÁUSULA 1e - CASOS DE RESCISÃO 
11.1- O C:on trato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
l - t\dministrati\'amente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executin>s ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executinJs ou de 
prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, lcYando a CONTRATANTE a compro\'ar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do ser"iço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início das obras, sen-iços ou fornecimentos; 
e) 1\ paralisaçãu Jas obras, dos scr\'içus uu du furnccimcnlu, sem justa causa e pn:, ia cumunicaçãu a 
CONTRATANT I •:; 
f) 1\ Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não 
admitido prc\'Íamente pela CONTRATANTE; 
g) Dcsatcndimcntn às determinações regulares das autoridades dcsi~1adas para acompanhar e fiscali;,ar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insol\'ência civil cm condicôes que. a juízo da 
CONTRATAN'l' l•:, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social ou a modificação cJa finalidade o u da estrutura do licitante contratado yuc, a juí,:o da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço púbhco de alta releYância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou sc1Tiços que acarretem modificações do ,·alor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 
n) Suspensão ele sua execução, por ordem escrita da CONTRAT /\NTl•: por praw superior a 121) (cento 
e vinte) dias, salYo cm caso de calamida<le pública, gra,,e perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensôes yuc totalizem o mcsmu prazo, in<lcpendcntcmcntc du pagamcnt( > 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre,·istas desmobilizaç<->es. l'.: 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimcnlo das 
obrigaçôcs assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de,·idos pela CONTRATANTE, cm ra,:ão da 
execução do objeto dn ê,nntratn, ou parcelas destes, salvo cm caso de calamidade pública, gr:n-c 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigaçôcs, até lJUe seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANT L•:, de área ou local para execução dos scr\'iços, nos pra:-:os 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigaçôcs, até que seja normalizada a situação; 
li) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprm·ado, LJUC seja impcditin> da 
execução do Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem preiuízo das sançôes penais cabíveis. 
11 - Amiga\'clmcnte pelas partes. 

IlI - J udicialmcnte. r 
11.2- 1\ rescisão adminisrratiYa ou amigáye) dc\'cr;1 ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. . 

,_._,.~1~,w~·~-,~1~,)lf-"-----~ ~ ..,--~~~-
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11.3- No caso de rescisão administrativa embasada cm ra;r,ões de interesse do scrYiço público, prnista 
nas letras "l", "tn", "n", "o", "p" e "e(, do inciso 1 scn1 l[UC haja culpa do licitante contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos que hou,·cr sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
I - DeYolução da garantia prestada; 
11 - Pagamento deYido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
JJ J - Pagamento do custo de desmobilização. 
11.4- A rescisão administrativa clcncadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "j", "k" " I" 
e "<(, poderá acarretar as seguintes conseL1uências, aplicáYcis segundo a ocorrência yue a justificar, sem 
prejuízos das sanções prcYistas: 
l - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local cm l)Ue se encontrar, por ato próprio da 
U )NTRATANTE; 
li - ocupação e utilização nos termos da legislação Yigentc, do local, instalação, eLJuipamcntos, material e 
pcss(/al cmpregaJus na e:-..ecuçãu do Cunlralo, necessário à sua continuidade, a serem Je, ui, iJlJs ()U 

ressarcidos posteriormente, mediante m·aliação na forma do inciso V do J\rt. 58, da J ,ei nº 8.666/ 93 e 
suas alterações; 
III - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRAT1\NTI •: dos ,·alores 
das multas e indenizações a ela deYidas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuí:tns cau,;adn,; :i 

CONTRATAN'lF 
11.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos f e II do parágrafo anterior fica a critério da 
CONTRJ\TANTE, que poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por cxecucão direta ou indireta. 
l 1.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a CONTRATJ\01\ 
transferir a terceiros, no todo ou cm parte, a execução das obras e/ ou serviços contratados, sem prévia e 
expressa autori;rnção da CONTRATANTE. 
11. 7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele preYÍsto 
no J\rt. 393 do Código Civil Brasileiro. 
11.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditúrio e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 12 ª - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O presente Contrato terá vigência até , a partir da data de sua assinatura, 
com prazo de execução de ( ) dias, podendo ser prorwgaJo muliantc aditiw, 
contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/ 93, e suas 
a.Iterações posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo dcYerão se fazer acompanhar de um rclat<'.irio 
circunstanciado e do noYo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado às no,·as condições propostas, 
e ele um nnvo Plano de Trabalho. Esses pedidos serãn analisados e julgados pela fiscalização e (;crência 
de obras da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
12.4 - Os atrasos ocasionados por motÍW) de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. DcYerão também constar no lino de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA 13"- DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS \ 
1 }. l - 1\ subcontrata.ça.-o não altera a responsabilidade da Contratada, a LJual continuará íntq..,rrn e solidária 
perante a Contratante. 
13.2- As subcontrataçôes porYcntura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 

~-.-. ..;,....._...,_ ___ ._..._ - - --- - ---.,,---
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13.3- ;\ Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o 
limite de 20°<1 (\'inte por cento) do , ·alor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do 
cronograma de execução; 
13.4- Não poderá ser subcontratada empresa <.Jue tenha participado do processo licitatc'irio e (JUC tenha 
sido considerada inabilitada. 
13.5- ,\ empresa subcontratada de\'erá apresentar patrimônio IÍ<.juido igual a um terço do exigido da 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
13.5.1 - Relação das obras a serem subcontratadas. 
13.5.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50° 11 (cinyüenta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem como compro,·ação de possuir, cm seu l\uadro funcional, 
profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas. 
13.5.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de 1\lto Santo. 
13.5.4- A Contratada de, erá solicitar furmalmenlc à Prefeitura Municipal Jc Altu Sant<> <>S pedid<JS de 
subcontratação, com os <.Juais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos nesta cláusula. 
13.5.5- Qualquer subcontratação somente será possí,·cl com a anuência prb·ia da Prefeitura l\funicipal 
de Alto Santo, que exigirá contrato firmado entre a empresa , ·enccdora e o seu subcontratado, mediante 
a apresentação de todos ()S documentos c-;igidns neste r,:dital e autnrizaçãr1 e ·pressa da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo. 
13.5.5.1 - Da solicitação prevista no item 13.1, constará expressamente que a empresa contratada é a 
única rcsponsá\'el por todas as obras executadas pela Subcontrata<la, pelo faturamcnto cm seu cxclusin> 
nome, e por todos os demais eyentos que envolvam o objeto desta Licitação. 
13.5.6 -O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura l\funicipal 
de Alto Santo, yuc poderá objetar rclatinmente às cláusulas que possam YÍr cm seu desfa\'C>r ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
13.5.7 -Neste contrato dcYerá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única rcsponsáYel por 
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu cxclusin> nome, e por todos os 
demais e,·entos yuc envolvam o objeto proposto desta licitação. 
13.5.8- 1\ empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREJ\, conforme condições estabelecidas para a empresa 
Contratada. 
13.5.9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento cuntratual ou legal da CONTRA'L\NTE c<>m os 
subcontratados. 
13.5.1 O - A CONTR..i\TANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões 
técnicas ou administrativas. 

CLÁUSULA 14ª - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 
14.1- O recebimento da obra será feito por C<.juipe ou comissão técnica, constituída pelo Setor de 
engenharia de Alto Santo, para este fim. 
14.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo rcsponsá\'el por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (<.juinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela e<.1uipc ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento DcfinitiYo de 
Obra - 'l'RDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obscn·açào, ou 
,·istoria que compro,T a adequação do objeto aos termos contratuais, obscn·ado o disposto no art. 69 da 
l ,ei nº 8.666/ 93, não podendo este pra7.o ser superior a 90 (noventa) dias, sah·o cm casos excepcionais, t 
de,·idamenre justificados. 
c) ;\ contratada, a partir do Termo de Recebimento Prm·isório de Obra citado no item "a" deste subirem, 
dcYerá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de cstan<.Jueidadc _ 
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por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, find o os quais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construtiYo, será procedido o reccbimcn to definitin) da obra, atra\'és de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento DcfinitiYo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CRE1\ e no lNSS, inexistência de qualc.1ucr pcn<lência no contrato. 
14.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e 
Recebimento Dcfinitiw> - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ou construti\'o. 

CLÁUSULA 15ª - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 - A l,'fSCALIZA(;Ão da execução das obras e/ou scrYiços será feita pela CUNTRATANTl•:, 
atrm·és de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente 
< ,s dcLalhcs cxccuLi, us, as espccificaçt'ics, us prnzc,s, as cundiÇ(JcS du I •:diLal, a PROPOST,\ D E PR l ·J~OS 
e as disposiçôcs do Contrato. 
15.2- hca rcsetTado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resoh-cr, no Canteiro de Obras, 
todo e qualquer caso singular, duYidoso ou omisso não preYisto no l~dital, nas Espccificaçôes, nos 
Detalhes Exccuti\'C>S, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e cm tudo mais 
yuc, de yualqucr forma, se relacione, direta ou indiretamente, com ª" nbras e/ nu ser\'Íços cm quc-.:tàn e 
seus complementos, om·ida a autoridade do órgão. 
15.3- Compete, ainda, especificamente à l<'TSCALJZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e yualqucr material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) Exi6nr a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motin> de força 
ma10r; 
d) 1 ~xigir da CONTRATA D A, o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúYidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRAT1\DJ\; 
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
h) Autol'Íi:ar as pruvidências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ ou setTiços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executi,·os que pon'entura Ycnh::i.m 
a ser feita, bem como altcraçôcs de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATAN'l 'E imediata ciência dos fatos c.1ue possam levar à aplicação de penalidades contra 
a r:nNTRATADA nu mcsmn à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTRATANTI~ ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desem·oh·imento das obras e/ ou sci-,,iços cm relação a terceiros. 
m) Examinar os linos e registros. 
15.4- 1\ substituição de qualquer integrante da cyuipe técnica da CONTRATADA, durante a execução 
das obras e scn·iços, dependerá da aquiescência da FISCAUZAÇAO quanto ao substituto apresentado. 
15.5- Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à l<'ISC:ALIZA(; ÃO: 
a) Pronunciar-se sobre a \'Cracidadc das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e scn·iços, tendo cm ,,ista os detalhes executi\'OS, as cspcciticaçóes, 
os prazos e cronogramas; 
c) L<'azer <>bscrTaçôcs cabiveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário; 
d) Dar solução às consultas feiras pela CONTlv\TJ\DA, seus prepostos e sua cyuipc; 
e) Registrar as restrições yuc pareçam cabíveis quanto ao andamcntc, dos trabalhos ou ao procedimento 
da CONTRAT,\D/\, seus prepostos e sua equipe; 
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f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executi\'(lS e especificaç<~Jes; g) 
!\notar os fatos ou obsen-ações cujo registro se faça necessário. 

PARÁGRAFO ÚN ICO: t\ 1"1SCALIZJ\ÇÀO se efctiYará no local da Obra, por profissional 
pre,·iamente apresentado pela PRl•'. l•' l•JTURJ\, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 16ª - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1 - /\Iterações e.lo Contrato original gue \'enham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato 
durante sua , ·igência, mediante Termos Aditin)s com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a. (Juando, por sua iniciati,·a, houver modificaçóes dos detalhes executi,·os ou e.las espec1ficaç<'>es, para 
melhor adcyuação técnica do objeto; 
b. (,2uandu necessária .-1 modif1cação du , alur contratual cm decorrência de acréscim() uu diminuiçãu 
yuantitatiYa de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei nº 8.666/ 93, do , ·alor 
inicial do Contrato o u instrumento equivalcn te. 
JI - por acordo entre as partes: 
a. Quando hou\'er a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b . <.2uando necessária à modificação dn regime de execução, cm fase de , ·cri ficaçàn tfrnica de 
inaplicabilidade dos termos do Contrato ori.l,ri.nal; 
c. QuancJo necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 
supen·eniente, mantido o valor inicial atualizado. vedada à antecipação do pagamento com rclacào ao 
Cronograma liinanceiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
16.2- Os sef\'iços adicionais cujos preços unitários n ão são contemplados na Proposta inicial serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitand o os limites estabelecidos na letra "b", do inciso 1. 
16.3- No caso de supressão de parte do ob jeto do Contrato, se a CONTRATJ\D/\ já hou,·er adyuirido 
os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deYerào ser pagos pelos 
custos de aquisição, transporte e outros regularm ente comprovados e monetariamente corrih>1.Jos, 
podendo caber indenização por outros danos, even tualmente decorrentes da supressão, desde c1ue 
regularmcn te comprovados. 
16.4- <Juaisguer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da 
PROPOSTA DE PR EÇOS, de compro,·ada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
desses, parn mais ou para menos, conforme u caso. 
16.5- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTR.J\T:'\NTE dc\'erá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-hnanceiro inicial. 
16.6- A CONTRJ\TADJ\ se obriga a aceitar, nas mesmas concJiçôes contratuais, os acréscimos ou 
supressôes c1ue se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei nº 8.666/ 93, Jo 
valnr inicial <ln Contratn. 
16.7- Durante toe.lo o período de execução do Contrato será exercida estrita obseffância ao eLJuilíbrio 
dos preços frrndos no neste Contrato cm relação à \'antagem originalmente ofcrtacJa pela empresa 
,-encedora, de forma a c,·itar c1ue, por meio de termos aditiYos futuros, o acréscimo de itens com preços 
supen·alorizados ou e\'entualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados Yiolc 
princípios administrativos. 

CLÁUSU LA 17ª. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17. l. J\s licitantes devem obsef\'ar e a contratada de,'C observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão cJe ética durante todo o processo de 
li.citação, de contratação e de execução do objeto con tratual. Para os prop<'>sitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, gualyucr ,·antagcm com 
o objetin> de influenciar a ação de scn-idor público no processo de licitação ou na exccuç;10 de contrato ; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetinJ cJc iníluenciar o processo cJe 
licitação ou de execução cJe contrato; 
c) "prática conluiada": CSl)Uematizar ou estabelecer um acordo entre <luas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm ní,·cis 
artificiais e nào-compctiti,·os; 
d) "prática cocrciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriccJadc, ,·isando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fa%er dcclaraç<~1cs falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objcb.vo cJc impedir materialmente a apuração 
de alcgaçôes de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impcJir materialmente u exercício Ju JireiLu Jc u urganisnw financeiru 
multilateral prom<n-cr inspeção. 
17.2. Na hip<'>tesc de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm l)Uall)ucr momento, constatar o ennJh·imcnto 
da empresa, dirctamen te nu pnr meio de um agente, cm práticas corruptas, fraud ulcn tas, con luiaclas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
17.3. ConsidcrancJo os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como con<licão para a 
contratação, deverá concordar e autori%ar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiacJo, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local Je 
execução <lo contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
17.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administratiYas pe1·tinentes, previstas 
cm lei, se compm,·ar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA 18ª - DOMICÍLIO E FORO 
18.1. l<'ica eleito o foro <la Comarca de ALTO SJ\NTO, para dirimir quaisL1uer dúvidas de execuçii.o deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem soluçiio administrativa. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiç<->es estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais cm vigor. 

.\!to Santo - C:c, ___ cJc ____ cJc 20 __ . 

CON'l'RA'l'AN'l'l •: 

CONTRATJ\DJ\ 
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TESTEMUNHAS: 

1. 
C.P.I•'. N." _________________ _ 

2. 

C.P.J•'. N.(> _________________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 1429 2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 

\ . . C'Nl)J º d 1 empresa __________ , mscnta no , . n. , com se e 
_____________ , declara, sob as penas da ki, que atenderá às exigências do 
J {dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, 
e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, J,'CTS e CNDT 

_________ de ________ <le 20 __ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

TOMADA DE PREÇOS Nº _______ _ 

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
declara, cm atendimento ao previsto no edital 

<lc n.º sob as penas da lei, para todos os 
fins Je direito a que se possa prestar, especialmente para fins Je prova cm processo 
licitatório, junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao 
estabelecido na l ,ci nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição l"cdcral, não emprega menores Jc 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores Je 16 
( dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir <le 14 
(quatorze) anos 

--------: ___ de ________ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, den:rá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

, \ empresa , CNP.J n.º , com sede 
_______ ___ ____ _ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidac.k de , c.iue 
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 
de outubro de 2016. 

------. __ de ______ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua . Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax.(88) 3429.2080 
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ANEXO VIII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

1 ~u, portador(a) do RC nº 

e CPF nº , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins q uc não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
AJ TO SANTO. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

ASSINATURA DO DECLARANTl~ 

(*) A Declaração será para touos os s<\cios da empresa (SEPJ\Ri\DJ\MENTl 1:) , se for o caso . 
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PREFEITURA DE 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº _________ _ 

Eu, portador(a) do RC 
e Carteira Profo,sional CRI~;\ nº 

engenheiro, responsável técnico da empresa 

nº 

inscrita com o CNPJ nº com sede a 
_____________ , declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo <lc J ,icitação nº 

______________ , __ de ___ <lc 20 __ 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
CRJ •:A Nº 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, l 98 - Fone/Fax .(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS 

TOMADA DE PREÇOS Nº _________ _ 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados e qualificados na Prefeitura J\ilunicipal de .,.,\LT() SANTO e seguir 
criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida 
licitacão. 

J 

____________ , __ de ___ de 20 __ . 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 




